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GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL d 

GERALDO FACÓ VIDIGAL 
FERNANDO COSTA CARVALHO VIDIGAL 

ADVOGADOS 

RUA LÍBERO BADARÓ, 377-CuJ. 2002 
TEL. 34-6258 

EXMO. SR. SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

(CONDEPHAAT - PROCESSO Nº 22.365/82) 

Ernesto Dias de Castro Filho, qualificado no instru 

mento de mandato em anexo, vem, por seu advogado abaixo assinado, 

impugnar a pretensao, do Condephaat, de tombamento do imóvel de 

sua propriedade situado à Rua Pirapitingui, no 141 (Processo E 

Condephaat no 22.365/82), pelos seguintes fundamentos: 

PRELIMINARMENTE. 

l. O tombamento pretendido é injustificável. 

2. Em qualquer caso, o tombamento significaria expropriação de 

elementos do direito de propriedade do impugnante e sóÕ pode 

ria realizar-se mediante prévia e justa indenização em di- 

nheiro, nos termos do artigo 153, $ 22, da Constituição do 

Brasil. 

A indenização referida só não seria devida nas ex- 

propriaçõoes realizadas enquanto vigeu a carta constitucional fas 

cista de 1937, porque as palavras finais do inciso 14, do artigo 

122, daquela carta, haviam amesquinhado o direito de propriedade 

e retirado dela a proteção constitucional. ] 

   

   

  

    

  

Restaurada, nas Constituiçoes de 1946, 

garantia constitucional à propriedade, ilícito é o dano enorme 

que se infligiria ao impugnante, pelo tombamento e esse só se 

967 e 196º a   = VÁ ANS 
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GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL 

GERALDO FACO VIDIGAL 

FERNANDO COSTA CARVALHO VIDIGAL 

ADVOGADOS 

RUA LÍBERO BADARÓ, 377-Cu. 2002 
TEL. 34-6258 

rá viável mediante a prêvia e justa indenização em dinheiro que 

a Constituição do Brasil prevê. 

3, O tombamento do imóvel à Rua Pirapitingui, no 141, 

representaria ofensa aos requisitos do Decreto Lei Federal nº... 

25, que rege o patrimônio histórico e artístico nacional. 

Em seu artigo 19, O Decreto Lei nº 25 só admite se 

incluam no patrimônio histórico e artístico do país os bens 

"cuja conservação seja de interesse publico, 
quer por sua vinculação a ecos memorâveis 

istoria do Brasil, quer por seu excep- 
TONS) valor arqueológico ou etnográfico, 

bibliografico ou artístico". 

  

  

  

O Decreto Lei Estadual no 149/68 e o Decreto Esta- 

dual sem número de 19 de dezembro de 1969, entretanto, suprimi- 

ram as exigencias federais de excepcional valor à de vinculação 
  

a fatos memoráveis. A supressão é indevida e não tem valor. 
  

Segundo a hierarquia das leis, nunca poderia lei es 

tadual, em matéria de competência da lei federal, legislar com 

ofensa a limitaçoes introduzidas por lei federal. 

So seria admissivel o tombamento do imóvel de no 

141 da Rua Pirapitingui se estivesse caracterizado seu valor ex- 

cepcional ou sua vinculação a fatos memoráveis da história. Não 
  

é esse O caso. Quer nos autos, quer em pareceres do Condephaat 

ou de sua assessoria — jamais se afirmou a existência de tais 

requisitos, que de fato não estão presentes, no caso. Nulo seria 

também o tombamento, pois, desse ângulo. 

4. E, na verdade, é inconstitucional o Decreto-Lei Esta 

dual no 149/69. 

De fato, O artigo 89 da Constituição do Brasil estabs 

lece, em seu inciso XVII, letra b, que só à União compete legis- 

lar sobre direito civil. Nessa matéria — e portanto no que diz 

respeito ao direito de propriedade — não possui sequer O eo 

NT 
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GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL 

GERALDO FACO VIDIGAL 

FERNANDO COSTA CARVALHO VIDIGAL 

ADVOGADOS 

RUA LÍBERO BADARÓÔ, 377-CuJ. 2002 
TEL. 346258 

do competência supletiva para legislar, como se vê do disposto 

no parágrafo único do mesmo artigo 89 da Constituição. 

Não compete, pois, ao Estado restringir por qualquer 

forma a propriedade privada, por lei que discipline tombamento. 

Inconstitucional é, por esse motivo, Oo Decreto-Lei Estadual neo.. 

149/69. 

Dessa forma, decisao da autoridade estadual que ve- 

dasse o pleno uso, gozo ou disponibilidade de propriedade cons- 

tituiria, mais do que expropriação indireta, ofensa a direito 1í 

quido e certo. 

Irrito, seria, portanto o tombamento. 

MÉRITO 
  

No merito, não pode ser decretado o tombamento pre- 

tendido. 

A casa à Rua Pirapitingui, no 141, nem se vincula a 

quaisquer fatos memorâveis da história do Brasil, nem possui ex- 

cepcional valor artístico. 

so no elitismo de alguns se funda a disparatada pre 

tensao de tombamento. 

Por todo Oo exposto confia o impugnante em que serã 

afastada por V.Exa. a pretensão, liberando-se da ameaça de tomba 

mento o imóvel à Rua /Pirapitingui, nº 141, 

Assim o impoe 

  

a 
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GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL 
GERALDO FACÓ VIDIGAL 

FERNANDO COSTA CARVALHO VIDIGAL / 

ADVOGADOS 

RUA LÍBERO BADARÓ, 377-CJ. 2002 
TEL. 34-6258 

PROCURAÇÃO 
  

Ernesto Dias de Castro Filho, brasileiro, engenheiro, 

viúvo, residente e domiciliado em São Paulo, à Av. Paulista, nº.. 

37, nomeia e constitui seus bastantes procuradores os advogados 

Geraldo de Camargo Vidigal, Geraldo Facó Vidigal e Fernando Costa 

Carvalho Vidigal, os dois primeiros casados e o último solteiro, 

todos brasileiros, com escritório à Rua Libero Badaró, nº 377 - 

209 andar - conjunto 2.002, inscritos na O.A.B., Secção São Paulo; 

& respectivamente sob nes 5251, 56627 e 50224 e C.P.F. noS......... 

007.375.188-04, 006.272.888-12 e 026.104.508-34, para o fim espe- 

cífico de os três em conjunto ou cada um de per si, independente 

da ordem de nomeação, representarem o outorgante, em juízo ou fo- 

ra dele, perante quaisquer repartiçoes públicas, federais, esta- 

duais ou municipais, quer para a impugnação do tombamento de imó- 

vel de minha propriedade à Rua Pirapitingui, nº 141, perante oO 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artiísti 

co e Turístico do Estado - Condephaat (Processo no 22.365/82), 

quer para quaisquer medidas judiciais ou extra-judiciais, visando 

à indenização de danos patrimoniais que sofra em razao do even - 

tual tombamento definitivo, do tombamento provisório e de quais- 

quer atos praticados no âmbito do Condephaat com vistas ao tomba- 

o mento; podendo os outorgados ajuizar as açoes necessárias, variar 

de açoes, valendo-se dos poderes da clâusula ad-judicia e mais os 

de transigir, desistir, firmar compromisso, receber e dar quita- 

j ao, podendo ainda intervir em quaisquer processos administrati-   o o . ” 

= em qualquer esfera, tomando vista de autos, assinando livros| 

     
     

teria, e documentos, oferecendo defesas e recursos, inclusive pe 

a Paréb A Oaresi dência da República, podendo substabelecer e prati- 
” 

ndo: atos necessários ou convenientes ao bom cumprimento 
Ko 

tente oo, 
São SEO 14 de março de 1983 

Ernesto Dias de Castro Filho 

pr   
NT
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Consultoria Jurídica 

  

Folha de informação rubricada sob n.º Q Ye 
(UA, 

do.....PEOCESSO...... mun Nº... LLL8/.83 (a) /. 

Interessado ERNESTO DIAS DE CASTRO FILHO 

Assunto —— Contestação no processo de tombamento do imóvel situado 

à Rua Pirapitingui, no 141 

Inf. no 278/83-CJ/SC 

  

Senhor Chefe de Gabinete 

Pedimos a juntada ao processo Gondephaat 

nº 22 365-82, a fim de, se for o caso, nos manifestarmos. 
FETTICC—————————o 

2 de março, de 83 

    
RENATO PINTAUDI MACEDO 

Procurador Subchefe Nivel I 
Chefe/da Consultoria Jurídica 

  

  
Chefe de Gabinete   RPM/ma 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

  

Folha de informação rubricada sob n.º dd 6 BPI OS 

doP..CONDEPHAAT ,c22365/82 
PROCESSO - SC 01118/ 83 

“Interessado: moNESTO DIAS DE CASTRO FILHO 
Assunto: CONTESTAÇÃO NO PROCESSO DE TOMBAMENTO DO IMÓVEL SITUADO 

A RUA PIRAPITINGUI, 141 

INFORMAÇÃO SE-001/83 

Preliminarmente, encaminhem-se os presentes autos à 

Chefia de Gabinete, pedindo à remessa à douta Con - 

sultoria Jurídica da Pasta para, se for o caso, ma- 

nifestar-se, face à solicitação contida à fls.7, do 

: Processo/SC-01118/83, juntado a este. 

CONDEPHAAT em, 13 de abril de 1983, 
* p a 

       
JUDI . 

Diretora técnica Substº 
Secretaria Executiva 

CONDEPHAAT 

    
  50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Folha de informação rubricada sob n.º o 

  

  

    
       

    

do. PEQGESSQSCn o 1118/1282. (a) AL. 
Interessado: Ernesto Dias de Castro Filho 

Assunto. Contestação no processo de tombamento do imóvel 

situado à Rua Pirapitingui, nº 141. 

Y 

A douta Consultoria Jurídica 

conforme proposto pelo CONDEPHAAT,. 

GS., em 18 de abril de 1983 

FP/sal. IO PRESTES 
i Chefe “de Gábinete 

A, k Pro MA a A 

CC. 

RENATO PINTAULD! MACEDO 
Procurador Subcnhnais - Nivel Ú 

50.000 - X-98] Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Consultoria Jurídica 

  

  

do...PFQÇESSO n.º LLl8 / 83... (a)(ARENSQ... REQC Aa... 221 3029/82=CONDEPHAAT) 

Interessado — ERNESTO DIAS DE CASTRO FILHO 

Assunto Contestação no processo de tombamento de imóvel situado 

à Rua Pitapitingui, nº 141. 

Inf. no 458/83-CJ/SC 

Senhor Chefe da CJ 

  

Em seu art. 142, caput, o Decreto nº 13.426, de 

16-03-79, assim dispoe: "O tombamento de bens se inicia pela a- 

bertura do processo respectivo, por solicitação do interessado ou 

por deliberação do Conselho, tomada ex-officio". 

No presente caso, não consta dos autos princi- 

pais (proc. 22.365/82) qualquer deliberação do Egregio Conselho 
  

referente aos imóveis nrs. 111, 141 e 159 da rua Pirapitingui, nes 

ta cidade de São Paulo. Tal falha deve, a nosso ver, ser preli- 

minarmente sanada, para que O processo possa ter seu 4. andamento 

normal. 

Sugerimos, pois, a volta ao CONDEPHAAT, para 

que, em carater preliminar, sejam tomadas as providências neces- 

    

sarias. 

CJ/SC, 03 dé maio de 1983. 

SM QOMA NA UAU, 
ROMANO CRISTIANO 

Procurador do Estado 

RC/mc £f       
100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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Interessado 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

Consultoria Jurídica 

Folha de informação rubricada sob n.º ) / 

DORA 
À 

  

  

    

  
do... PLQOCSSSO.... cocina: NL ILÊ e [1 (a) 

ERNESTO DIAS DE CASTRO FILHO 

Assunto Contestação no processo de tombamento do imovel situado 

à Rua Pirapitingui, no 141. 

Inf. no 463/83-CJ/SC 

Senhor Chefe de Gabinete 

Pela remessa dos processos aoCONDEPHAAT, 

a fim de atender a "Inf. no 458/83-CJ/SC", com a qual concorda- 

Apos as providências necessarias, nos ma 

mos. 

nifestaremos, se for o caso. 

| 
cJI/SG, D4 de ma 

RENATO PINTAUDI MACED 
Progurador Subchefe Nível I 

Chefe da Consultoria Jurídica 

Í 

| 
j 

| 
| 

| 
| 

        

E
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Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

  

  

do Processo eo No mepcnco ne ADE 

interescado. —“ERNESTO DIAS DE CASTRO FILHO 

      

Assunto: Contestação no processo de tombamento do imóvel situado 

à Rua Pirapitingui, nº 141, 

AO CONDEPHAAT, tendo em vista a manifes 

tação da C.J. de fis. 10/11, 

CS., EM 1.º de maio de 1983 

  

JF/en 

    
50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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CONDEPHAAT e [o 

ATA No 523 

SESSÃO ORDINARIA DO CONSELHO DE DEFESA DO 

PATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTI 

CO E TURÍSTICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Históôrico,Arqueológico,Artísti 

co e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, realizou a sua 523a,  Ses- 

são Ordinária aos nove dias do mês de novembro de 1982, às 09:00 

horas da manhã, em dependências da Secretaria de Estado da Cultu- 

ra, à rua Líbero Badaró no 39, 13º andar. Estiveram presentes 'àã' 

reunião os Conselheiros: Presidente Aziz Nacib. Ab'Sãáber, represen 

tante da Divisão de Museus; Vice-Presidente Murillo Marx,represen 

tante da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da USP; Augusto Hum 

perto Vairo Yitarelli, representante ào Departamento de Geografia 

da USP; Pe. Jamil Nassif Abib, representante da C.N.B.B.; Mário *' 

Savelli, representante do Instituto Histórico e Geográfico Gvuaru- 

já-Bertioga; Ulpiano Toledo Bezerra de Meneses, representante do 

Departamento de História da USP; Randau de Azevedo Marques, repre 

sentante da Secretaria de Cultura; Josê Leandro de Barros Pimen - 

tel, representante do Instituto Histórico e Geográfico de São Pau 

lo; Dorath Pinto Uchõa, representate do Instituto de Pré-história 

da USP e Antonio Luiz Dias de Andrade, representante da Secretaria 

do Patrimônio Histórico Artístico Nacional - SPHAN . Honraram a. 

Sessão Ordinária do CONDEPHAAT, sob convite do Conselho, alguns dos 

membros do "Grupo de Apoio", de alto nível têcnico e. cultural, no 

meados pelo Senhor Secretário da Cultura, João Carlos Gandra Y“Yar -- 

tins (D.O,E. 16/10/82 e 05/11/82), a saber: Antonio Augusto Aran- 

tes Neto,Paulo Afonso Leme Machado, Helmut Troppmair,Miguel Julia 

. no e Silva,Flávio Império. e José Sebastião Witter., A Sessão Ordinãá 

ria no 523 foi o ponto culminante de uam série de sessões prepara 

tórilas: ocorridas em 06/10,13/10,19/10,26/10 e 03/11/82. O Presi <= 

dente do Conselho Aziz Nacib Ab'Sãber, empossado no dia 03/11/82" 

explicou aos Conselheiros e Assessores presentes Aa LGumasS das tare 

fas desenvolvidas nas reuniões preparatórias, NessasYSessões prê- 

vias, que contaram com à presença da maior parte dos membros indi 
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cados pelo Senhor Secretário da Cultura para a constituição do no- 

vo CONDEPHAAT, tornou-se possível um verdadeiro mutirão de traba - 

lhos no sentido de revisar os processos mais antigos, pendentes nos 

arquivos do órgão. Tornou-se possível, ainda, tomar conhecimento *' 

preliminar dos documentos que os instruiam,comentar sobre sua opor 

f
e
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or 
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tunidade e agrupá-los segundo suas peculiaridades. Para que tal 
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operação de revisão e avliação fosse viável, o Senhor Secretário da 

AL
A 

TR
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Cultura deu posse interna corporis aos Conselheiros escolhidos em 
  

listas tríplices e autorizou a Presidência por ele escolhido e in- 
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dicado a desenvolver os trabalhos preparatórios, segundo os crité- 

oO rios julgados mais úteis e racionais, para facilitar a tarefa do *' 

novo Conselho, enquanto se aguardava a nomeação em Diário Oficial, 
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por parte do Excelentíssimo Senhor Governador José Maria Marin.Apoós 

estas explicações ,endereçadas sobretudo aos Senhores Assessores ' 

Culturais e Conselheiros que compareceram pela primeira vez ao no- 

vo CONDEPHAAT, o Presidente explicou a razão de ser da indicação ' Es 

de um "Grupo de Apoio", de alto nível técnico e científico,para co   x : 

laborar com o Conselho, em diferentes áreas de suas respectivas es 

  

pecialidades (Historiografia, Arquivos;Antropologia Cultural ,Ecolo- 

gia e Biogeografia,Teatro e Cenografia,História da Arte e História 
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da Arquitetura). Ficou estabelecido que o número de Assessores, 19 

— dicados pela Secretaria, com O aval do Conselho, não poderia ser ' é 

: superior ao número dos Conselheiros efetivamente nomeados para es- é 

o ta nova gestão do CONDEPHAAT (12 membros) - Explicon-se que O Inst: 2 

tuto dos Arquitetos do Brasil (Seção Regional de São Paulo) deixou Á 
À 

RE
 

dE
   

de enviar a lista tríplice de nomes para a escolha de um seu repre 

sentante para o Conselho,atê aquele momento. A seguir foram distri 
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cos ,cientiíificos e culturais,por parte do novo corpo .de Conselheiros .   Em casos especiais,ficou assentado que seriam solicitados pareceres 

dos Assessores Culturais especializados,com posterior exame, a ní- 

vel terminal,por parte de um ou mais membros do Conselho.A listagem 

dos processos distribuidos para obtenção de pareceres foi grande , o 

porêm,não exaustiva,já que nas reuniões preparatórias,como expli - 

cou a Presidência,puderam ser apreciados e esboçados pareceres sor 

bre as diferentes matérias dos processos,alguns dos quais serão en 

caminhados à 524a.Sessão Extraordinária do CONDEPHAAT, Com um bom apoio' 

dos serviços da Secretaria,tornou-se viável o preparo dos originais: 

dati lografados dos principais processos cujos pareceres foram ultimados,os quais 

      50.000 - IV.982 por se tratar da primeira reunião Ordinária do novo Conselho.,xreceberam 
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a assinatura da grande maior parte dos Conselheiros presentes,as- É 

. sim como dos assessores que atenderam ao convite da Presidência . bo 

Nessa altura dos trabalhos, quando estavam sendo lidos e prepara- 

dos os originais de pareceres terminais de processos distribuidos, 

o Conselho recebeu a honrosa e estimulante visita do Senhor Secre : 

tário da Cultura,João Carlos, Gandra Martins. O Presidente do — à HF 

CONDEPHAAT apresentou, através mini-currículo improvisado, todos' É 

os conselheiros presentes e assessores convidados ao Senhor Secre ” 

tãário da Cultura, o qual após saudar o novo Conselho, hipotecar-   lhe solidariedade e lhe desejar sucessos na honrosa causa da aefe É 

sa do Patrimônio Histórico, retirou-se para seus afazeres mais ' FS 

| — «prementes na Secretaria, A Presidência apnresentou o Secretário E- 3 

O xecutivo do CONDEPHAAT, Senhor Dr. Celso Marchi a todos conselhei | t : 

ros e assessores presentes; Oo mesmo fazendo para a Arquiteta Gisel i 

da Visconti, Diretora do serviço Técnico (STCR) do CONDEPHAAT: am = E 

bos convidados permanentes ao acompanhamento, das sessões ordinãâá - 
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rias e extraordinárias do Conselho, segundo ficou estabelecido ' 
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a, 

por necessidade de integração de serviços e por consenso unânime' 

dos presentes. Após as explicações prêvias sobre o roteiro opera- 

cional da recepção de pedidos de tombamento (1, abertura de gui - 

chê), aprovação oficial da abertura de processo (2. abertura de 

V
E
 

processo de tombamento), e instrução do processo pelo Corpo Têcni 

“co (STCR), com futuro retorno ao Conselho para indicação de Rela- 

— tor, passou-se ao expediente, sendo. feito um relato suscinto das' É 

idêias da Presidência em relação as atividades do CONDEPHAAT.Fo - 

O e ram expostas, com algum detalhamento prévio, as idêias referentes: 

l. à possivel criação de uma Curadoria do Patrimônio Histórico o 

(sugestão enviada por um jurista e intelectual, àã primeira hora,ã 

“ consideração do Presidente indicado pelo Senhor Secretário da Cu r 

tura); 2, criação de Comissões Regionais do CONDEPHAAT em cidades 

cabeças de regioes administrativas (ou em cidades históricas mais o 

representativas de algumas regiões administrativas), na base de ' à 

um grupo de seis a sete membros, com a finalidade de orientar oO   
CONDEPHAAT das cidades e da região; 3. criação de Conselhos Comu- 

nitários das Cidades Históricas, com o objetivo de colaborar na ' 

tarefa de revitalizar algumas cidades no campo da Cultura (Iporan 

ga , Bananal ,Parnaíba,Cananêia,Iguape,Santana do Parnaíba), ou orga 

nizar a programação cultural habitual de cidades históricas de *' 

maior porte e desenvolvimento, com vistas à consolidação de uma 
19   política cultural abrangente e integrada (It); 4, foi proposto 
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pelo Conselho estudos para à revitalização de "velhas colônias de 

fazendas de café", incluindo-se a idêia de tombamento de alguns ; 

destes bens culturais, sendo sugerido, inclusive, um concurso de 

monografias devido a falta de dados históricos; 5. quanto ao Pro- 

jeto de Lei Carvalhosa-Benedito Lima de Toledo e OUCros, Oo Senhor 

Presidente comunicou que já foi enviada minuta para a Câmara Muni 

cipal de São Paulo para discussoões, sendo que posteriormente o 

prôjeto serã encaminhado às diversas cidades para estudo; 6, quan 

to a publicações propôs o Senhor Presidente que sejam Boletins de 

leituras têcnicas, sob o formato mais simples possível, e indepen 

dentemente das publicações já existentes. Para essa nova série ' 

propôs o nome -"Tempo,Espaço e Patrimonio"; 7, propôs ainda o Sr, 

Presidente, que se contacte algumas fábricas de tintas para a ob- 

tenção de material de pintura, em cores adequadas, ,para pintura ' 

ãos imóveis de centros históricos, sobretudo aqueles em processo' 

em revitalização; 8. sugeriu O Senhor Presidente que sejam amplia 

das as notificações, isto é, que Oo Procurador Geral da Justiça, O: 

DER e à EMPLASA tambem recebem os oficios, notificando a abertura 

de processo, solicitando documentação para Oo vrocesso e comunica- 

ção de homologação de tombamento e quando for O caso liberando O. 

imóvel para demolição ou não aprovação de demolição; 9. comunicou 
  

também O Senhor Presidente a solicitação « do Senhor Secretário, de 
cv DAS a po e e, Ao o e 

  

abrir processo da residência de Ramos de Azevedo e Filhos. no bair 

  

ro da Liberdade, rua EaD ug: o que foi aprovado pelo Conse = 
CECEIGICECEC—ELLLc—— 

  

lho; 10. atravês ão Conselheiro UIDianOS Toledo Bezerra de Meneses 
MA acao as 

foi comunicado o convênio firmado entre a Secretaria de Estado da 

Cultura, a Fundação Roberto Marinho e o Museu L Pigorinl,- no sen- 

tião de colaboração cientifica para a exposição “Culture “Indigene 

del Brasile", primeiramente em Roma e posteriormente no Brasil; 

11, comunicou o Senhor Presidente que, .através de um telefonema *' 

recebido de pessoas residentes em Santos, membros da comunidade ' 

cultural da cidade, foi convidado a fazer uma visita ao Teatro Co 

liseu Santista; 12, com referência a Pedra Grande e Serra de Ita- 

“petinga em Atibaia, disse o Senhor Presidente que já estava estu- 

dando a.viabilidade de tombamento, inclusive encaminhando o pro - 

cesso para instalação ao STCR; 13. falou O Senhor Presidente so - 

bre Santana do Parnaíba para qual existe por parte do CONDEPHAAT' 

e outros órgãos da Secretaria da Cultura, entendimentos no senti- 

do de revitalizar a cidade com uma programação múltipla no campo ' 

da animação cultural; 14. O Prof. Aziz Ab'Sãber comentou estudos' 

- ; : 
ía Merc al al STS ES AE, RE E A, NG aa EE alta, Ve oa RASA MARS De 0a ao CNA poa SRA 
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de um projeto integrado de bens culturais e naturais para:Serra de E 

Boturuna ,cidades de Santana do Parnaíba e Cabreuva, Canyon do Tie-   tê atê a história da cidade de Itú, Trata-se de um roteiro turisti | 

co a ser detalhado; 15. discorreu o Senhor Presidente sobre uma mi 

nuta de projeto para a formação de uma Curadoria do Patíimônio His 

tórico, idéia que foi enviada ao Conselho por pessoas interessadas 

na correta conservação e reciclagem cultural dos bens tombados. 1a 

to que foi aceito; 16. com referência a Granja Viana e oO Jardim 

Marajoara, disse o Senhor Presidente ter recebido a visita de pes- = 

soas ligadas à região e que teriam interesse na preservação da” es-     -trutura de bairro da mesma, Passando ao expediente do dia, o Sr, *' ” 

Presidente distribuiu os seguintes processos: PROCESSO.22067/82 - 
  

Interessado: Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes - Assunto; -' 

. Estudo de tombamento do Casarão do-Chã, localizado no Km 03 da Es- - 

trada Mogi-Salesópolis, no bairro do Cocuera,- Mogi das Cruzes 2 

Lião O parecer pelo Conselheiro Murillo Marx, O Senhor Presidente' 

O colocou em discussão, sendo aprovado por unanimidade oO seu tomba 

mento, - PROCESSO 22273/82 - Interessado: Museu de Arte Sacra e 

Outros - Assunto: Estudo de tombamento do Teatro Coliseu Santista 

  

Santos - Lido o parecer pelo Conselheiro Ulpiano Toledo B. de Mene 

  

ses propondo por fim uma série de medidas visando a proteção do 

edifício cujas obras de demolição foram embargadas pelo CONDEPHAAT, 

sugerindo como prêvia ao Senhor Secretário da Cultura a declaração ”   de "utilidade pública" a fim de atender as judiciosas ponderações' S 

do Conselheiro Ulpiano Toledo B. de Meneses, O mesmo foi aprovado! | 

* por unanimidade, - PROCESSO 07866/69 - Interessado: CONDEPHAAT e : 

Assunto: Solicita o tombamento da Igreja Matriz de São Vicente -Li 

  

oão parecer pelo Conselheiro Ulpiano Toledo B,ãde Meneses foi apro   
vado por unanimidade o seu retorno ao STCR para complementação de E 

instruções, - PROCESSO 20625/78 - Interessado: Faculdade de Medici 

na - Assunto: Sobre a manifestação junto ao CONDEPHAAT a possibili 

  

dade de tombamento de Instituto Oscar Freire e da Faculdade de Me- 

dicina da USP - Lido O parecer do Conselheiro Murillo Marx, O mes- 

mo foi aprovado por unanimidade no sentido de seu tombamento.  - 

+* PROCESSO 14289/69 - Interessado: CONDEPHAAT - Assunto: Solicita oO 

tombamento, na cidade de Cunha, do prédio do antigo hotel, situado 

na Praça da velha Matriz - Lido O parecer pelo Conselheiro Mário ' 

Savelli no sentido de se enviar cópia do parecer técnico à CESP. O - 

mesmo foi aprovado por unanimidade--. PROCESSO 22090/82 - Interessa-   
     

50.000 . 1V.982 , sa “o Impr. Serv. Gréf. SICCT 
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do: Museu Frei Galvão - Assunto: Estudo de tombamento da Estação da 

Estrada de Ferro em Guaratinguetã - Lido O parecer pelo Conselheiro 

Mário Savelli, propondo o tombamento, Oo mesmo foi aprovado por una- 

nimidade. PROCESSO 222162/82 - Interessado: Wilson R.S.Souza ( P.M. 

Santo André) - Assunto : Tombamento da Estação Ferroviária de Santo 
  

André - Lido O parecer pelo Conslheiro Murillo Marx, propondo seu ' 

tombamento na categoria de sugestao a nível Municipal, o mesmo foi' 

aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, deu o Senhor' 

Presidente por encerrada a Sessão, convocando os Senhores Conselhes 

ros e Assessores Culturais para uma reunião extraordinária, hoje à 

partir das 14:30 horas. Eu, Cêlia Maria Vieira Garcia que a Secreta   * riei, lavrei os termos da presente Ata que, após lida e aprovada, ' 

j 2 sa vai assinada por mim e pelos Conselheiros presentes. ! av 
a... À. 
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Folha de informação rubricada sob n.º ....   

do. P.ROGC.:....2 n.º O LLL8/..83. (a) 

Interessado: “ERNESTO DIAS DE CASTRO FILHO 

Assunto: Contestação no processo de tombamento do imóvel situado 
à Rua Pirapitingui no 141, 

INFORMAÇÃO SE-025/83 
  

Senhor Presidente do Conselho 

sultoria Jurídica à fls.l10, juntamos ao presente copia 

e xerox da Ata 523, onde se verifica a aprovação pelo co 

lendo Colegiado da solicitação do Senhor Secretário, de 

abertura de processo de tombamento da residência de Ra 

mos de Azevedo e Filhos, localizada nos nos 111, l41 e 
  

159 da Rua Pirapitingui, nesta Capital, citada por en- 

gano como Rua Itapitingui. 

2.-Desta forma, está o presente proces- 

so pronto para ser apreciado pelo E.Colegiado, uma vez 
  

que foi iniciado pela Contestação ao Tombamento da casa 

nº 141, da Rua Pirapitingui, que faz parte do grupo de 

residências de Ramos de Azevedo e Filhos. 

  

3.-Era O que nos cabia informar. 

  

CONDEPHAAT/SE em, 13 de maio de 1983. 

ON 

   TA MONARI 
Diretoria Substituta 

Secretaria Executiva 

CONDEPHAAT   

l.-Tendo em vista a manifestação da Con 
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' SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONSULTORIA JURÍDICA 
  

  

Folha de informacão rubricada sob n.º cc 20 

do...PEYOCesso —  ne2365 82. [A Teens scesseesresvasare tetos sa Var URS dese do resodesreresieç dec dtcdar 

Interessado: JOÃO CARLOS MARTINS 

Assunto: Estudo de tombamento das Casas situadas na rua Pirapi 
tingurl nes ll1l, 141, e 159 - CAPITAL. 

Inf. nº 0873/84-SC-CJ 

Tratam estes autos nº SC 22365/82, 

em que é interessado João Carlos Martins, de estudo de tomba - 

mento das casas situadas na rua Pirapitingui nº 111,14] el59- 

Capital. 

4 Aprovado o tombamento pelo 

CONDEPHAAT (fls. 97), foram notificados os proprietários para     

contestar a medida. 

Contestaram os proprietarios dos 

imoveis da rua Pirapitingui, nº 141 (fls. 122/126) e nº 111 

(E1S»> 227/1139): 

Aquele Egrégio Colegiado, em  ses- 

sao de 15.10.84, reiterou o mérito do tombamento das casas. 

Quanto à contestação de fls 1227 

126, cabe notar que inexiste a alegada inconstitucionalidade 
    

nem violação do artigo 89, XVII, "b", da Constituição do Bra- 
EFT——— : mo á 

sil. No caso, trata-se de legislação administrativa que encon- 

tra amparo na propria Lei Magna (art. 180, parágrafo único) ,   

; 
ré
 

À 
D
o
 

nao se confundindo, ademais, com a expropriação. 

Quanto à contestação de fls. 2127/ 

139, parece-nos nao colher as alegações jurídicas expendidas , 

uma vez que os requisitos legais para oO tombamento, a nosso 

ver, foram preenchidos. 
Era O que cabia informar. 

SC/CJ, 09 de novembro de 1984. 

j j j Í Y fa As C 
LARA ARAÉ do ER Allo CABE a CC. — 

É 
É 

CÍCERO HARADA / 
Procurador do Estado 

E a ' 

men 

CH/enc 
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Procuradoria Geral do Estado 

CONSULTORIA JURÍDICA DA 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

  

Proc. nº 022365/82 

JOÃO CARLOS MARTINS 

l. De acordo com à Inf. nº ..... 

0873/84 (folha 20). 

2. À Chefia de Gabinete, para O 

que couber. 

SC/CJ, 12 de novembro de 1984. 

HERMILA DULCE A.CUNHA CAMARGO 

Procuradora Subchefe Nível I 
(Substituta). 

S 
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Folha de informação rubricada sob n.º 2 | 

  

do processo SC nº. 1118, 83 (a) 
  

Interessado: ERNESTO DIAS DE CASTRO FILHO 

Assunto: Contestação no processo de tombamento do imovel si 

tuado a R. Pirapitingui, 141. 

AÃo Condephaat, para os de- 

Se vidos fins, 

PET 

  

MMO /ds £ 
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fo a de informa e sob n.º n nd 

0 P.CONDEPHAAT e 22365 ' 82 º Y xJ DZ 
PESA: 

= 
: ) 

, 

SP 

Estudo de tombamento das Casas situadas na rua Pirapi 

  

    

Interessado : JOÃO CARLOS MARTINS 

Assunto: 

tingui nº 111, 141 e 159 - Capital 

senhor Secretario, 

Ne 

à 

O Tendo em vista a reafirmação, quanto 

ao mérito, da proposta de tombamento pelo Egreégio Cole 

giado em reunião do dia 15 de outubro proximo passado 

e a manifestação da Douta Consultoria Jurídica contra- 

riamente a contestação apresentada pelos interessados, 

encaminho à apreciação de Vossa Excelência minuta de 

Resolução de tombamento das casas situadas à Rua Pira- Cc 

— pitingui nº 111,141 e 159. 

OQ GP., 23 de novembro de 1984 

a 
uu Mm. AM Pena 

ANTONIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

      
60.000 . VII-982 | Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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. Assunto: 

SECRETARIA DE ESTADO DA “CULTURA 

Folha de informação rubricada sob nº < 2 

do.P « CONDEPHAAT n.o.22365/, 82 (a)... so Q 
S - 

  

Interessado. — JOÃO CARLOS MARTINS ar e 5 J 

Estudo de tombamento das Casas situadas na rua Pirapitin 

gui nºs. 111,141 e 159 - Capital. 

"SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 
  

SESSÃO ORDINÁRIA DE 13 DE FEVEREIRO,1985 
  

ATA Nº 625 
  

. 

O Egrégio Colegiado considerando que O proces 

so se encontra em ordem, aprovou o encaminhamento do mesmo = 

a alta consideração do Senhor Secretário de Estado da Cul= = 

ra para os efeitos de tombamentos das casas situadas na 

Rua Pirapitingui nºs. 111, 141 e 159 - Capital. 

l. A DT para as providencias cabiveis 

P., 13 de fevereiro de 1985 

EE ” BARROS CARVALHOSA 

Presidente       
50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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ÉSTPh SECRETARIA - DE ESTADO DA CULTURA 
Sea o : * e o 

+ Folha de informação rubricada sob n.º 2) oncecegmnaçentes 
F Processo 22 a 
d a)     o n.º   

Interessado : JOão Carlos Martins 

Estudo de tombamento das Casas Situadas na rua Pirapi- 

tingui nes.l111.141 e 159-Capital 
Assunto: 

À STA(Walter Pires) 

Para inscrever no Livro de Tombo 

competente o bem em questao. 

CONDEP 04/85    

      
60.000 - VII-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL 

GERALDO FACÓ VIDIGAL 

ADVOGADOS 

RUA LÍBERO BADARÓ, 377- CJ. 2002 
TELS. 3949-6236 - 34-37 89 

*. à + 3 É FF Fá bh Ta É 
À 3 a? : ã " é É ú + à. . 

A A tt. td >, eo A dai o õ e. 

  

  

EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

o
x
 

Ernesto Dias de Castro Filho, brasileiro, engenhe*ro, 

ví1vo residente e domiciliado a Avenida Paulista, nº 37, nesta 

Capital, vém respeitosamente a V. Exa., por seu advogado uvaixo 

assinado (instrumento de mandato junto aos autos do Processo nº 

22.365/82 do Condephaat - Conselho do Patrimônio Historico, Ar- 

queológico, Artístico e Turistico do Estado), recorrer de deci- 

são do Exmo. Sr. Secretário d” Cultura do Estado, proferida nos 

autos referidos e determinando o tombamento da casa de nº 141 da 

Rua Pirapitinguy, nesta Capital. . * 

I - Os fatos 

e 

1. A casa de nº 141, antigo nº 17, de propriedade do 

  

recorrent”, e uma pequena casa geminada, sem nenhum valor histo- 

rí >» ou artístico. 
  

  

2. Nos autos referidos, somente a folhas 77 usque 79 

se encontram informaçoes quanto a casa 141 e à casa 159, vizinha 

a ela. A leitura dessas informaçoes e a observação das fotografi- 

as anexas a elas evidencia o disparate que representaria o efeti- 

dvo tombamento da casa 141. 

3. O que os autos patenteiam e que essas cashs estao 

  

| 
sendo tombadas apenas porque pertenceram a Ramos de Azevedo! 

: 1 
1 

” 

É certo que Ramos de Azevedo foi um engenheiro i-   
“o SEA [TS TNT o Vi fo ARE o A; AGIA E 00 AO E Cp RES EIA So ACT EE FOLIA pedaco o AA A, 
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  AEE O fic FTA s TERRA ATO a 

de nº 141, nunc. a utilizou: ela foi construída para uma de suas 

GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL 
GERALDO FACÓ VIDIGAL   

  ADVOGADOS 

RUA LÍBERO BADARÓ, 377-CJu. 2002 
TELS. 346258 - 34-:37689 

  

2. 

lustre. Mas há mais de 20 (vinte) edificações desse engenheiro 

tombadas, em São Paulo (veja-se informaçao de fls. 88 a 90, do 

mesmo processo). Centenas de outros varoes paulistas tiveram vi- 

das igualmente ilustres, na Sao Paulo do século XIX, mas não pas 

sou pela cabeça de ninguem propor o tombamento de casas por te-. 

rem sido de sua propriedade, ou por serem proximas de casas onde 

tivessem morado esses varoes.: ' : E 

4. Note-se que Ramos de Azevedo nunca morou na casa 

filhas (veja-se fls. 77): 

.5,. Nestes autos, nunca se mencionou existir, na casa 

141, valor historico, ou artistico, ou mesmo turistico, pais 'gz7is- 

tico cu ... arnueologico! 
  

Faltam, pois, pressupostos indispensaveis ao tom- 

bamento. 

6. Força e concluir que o recorrente, neto de Ramos 

de Azevedo, está sendo punido apenas porque seu avo foi um varão 

ilustre. E a pena,: alem de injusta, e iniqua, pois os netos dos 

demais paulistas ilustres nao estão sendo submetidos a pena igual| 

7. ESTE processo EO apenas da macaquice de alguns 

pretensos inteleótuafs, provincianos e elitistas. 

Não achando à sua volta objetos históricos ou ar- 

tisticos, tão fuceis de achar em Paris ou em Roma, tentam tombar 

a casa modesta da filha de um engenheiro que estudou na Europa!! 

8. A decisão recorrida procura validar-se falando de 
ho 

"conjunto arquitetonico". Mas o conjunto inexiste: as duas casas 

geminadas nunca tiveram dependência da casa 111, foram construi- 
), : ss x 

das em separado, nunca tiveram destinação comum. 

II - O Direito 
  

9. O instituto do tombamento é regido pelo abtigo 1º. 

do Decreto-Lei Federal nº 25, de Novembro de 37, que so admite se     
r” 

incluam no patrimônio histórico e artístico nacional bens mn. 

' | Ú TINA 
A 

   
pages > o. 16 bio ONA AE A e Ata o cr, 2 ao E ESA CPA) TES RS o = RO AE PEER SC EE TRA O oa RA ara MEIA Sol A ECON VA DA ESTAS A A x ONT TO 5 sao APAE: RARA AIR]  
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GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL 

GERALDO FACÓ VIDIGAL 

ADVOGADOS 

RUA LIBERO BADARÓ, 377- CJ. 2002 
TELS. 3934-6258 -34-3789 

  

3. 

"cuja conservação seja de interesse publi- 

co, quer por sua vinculação a fatos memo- 
  

raveis da historia do Brasil, quer — por 
  

seu excepcional valor arqueologico ou ' 
  

etnográfico, bibliogréfico ou artístico". 

10. Ademais, o Decreto-Lei Federal nº 25/37 admite o 

tombamento por Estados da União, mas somente mediante convênio ! 

com a União (veja-se aquele Decreto-Lei). 

.No caso, não existe o convênio. 
O 

É nula, pois, à pretensao do Condephaat. 

11. Ainda que se pretende existir, para o caso do 

tombamento, competência concorrente da União e do Estado, a nda 

assim será ilí-ita a ação qu Estado. 

De fato, no caso da competência legislativa con- 

corrente, 2 legislação estadual não pode ferir a federal. 

Assim, estabelecido na ijiei federal que somente 

fatos memoráveis da historia ou excepcional valor artístico facul 

tariam tombamento, não se pode proceder a esse sem existirem OS 

requisitos legais. .- 

Da mesma forma, estabelecido. na lei federal que 

oO Poder Executivo providenciaria acordos entre a União e os Esta- 
: - ã : : 

dos, para uniformizaçao da legislaçao complementar (artigo 23), 

seraã indispensável que o acordo exista para que possa o Estado 

tomvuar. Independente do acordo, entretanto, não pode a lei esta- 

dual contrariar a da Uniao. 

12. De qualquer ângulo, seria ineficaz a pretensão 

estadual de efetuar tombamento. 

A pequena casa geminada da Rua Pirapitinguy, nf 

141, não possue nenhum valor historico ou ecra muito menos 

"valor excepcional" ou "vinculação a fatosi memoráveis" da Histo- 

ria. Não se DOde, por elitismo provinciano de alguns, subverter 
b 

as exigencias da lei federal para a configuração das situações     
  

excepcionais que justificariam tombamento. A L 
Dr coa eai FRA RS o Teias MES e Re rt, a o rimos Us O AT e as EO TE RO A TA a op Er SM OT ARENA A % seo ES ÇÃO ON Ea 

: à 

+   
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GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL 
  GERALDO FACÓ VIDIGAL 

ADVOGADOS     
RUA LÍBERO BADARÓ, 377-CJ. 2002 

TELS. 3462586 - 34-3789 

Ademais, segundo a hierarquia das leis, nunca 

poderia lei estadual, em matéria de competência da lei federal, 

legislar com ofensa a limitação introduzida por lei federal. 

Só seria admissível o tombamento do imóvel de nº 

141 da Rua Pirapitinguy se estivesse caracterizado seu valor ex- 

cepcional ou sua vinculação a fatos memoraveis da historia. Não 
  

  

é esse o caso. Quer nos autos, quer em pareceres do Condephaat ou 

de sua assessoria - jamais se afirmou a existencia de tais requi- 

sSivos, que de fato não estão presentes, no caso. Nulo vLeria tam- 
"e 

bém o tombamento, pois, desse ângulo. 

  

III - Tombamen.o, expropriação e indenização 

1.. Em qualquer caso, o tombamento significaria ex- 

propriação de elemertos do direito de propriedade do impugnante e 

Naa realizar-se mediante prévia e justa indenização em di- 

nheiro, nos termos do artigo 153, $ 22, da Constituição do Bra- 

sil. | 

A. indenização referida so não seria devida nas 

expropriaçoõoes renLiDAcAS enquanto vigeu a carta constitucional ' 

Asc da de 1937, porque as palavras finais do inciso 14, do arti 

go 122?, daquela carta, haviam amesquinhado o direito de proprieda 

de e retirado dele a proteção constitucional. 

Restaurada, nas Constituições de 1946, 1967 e 
* 

bx 

1969 a garantia constitucional a propriedade, ilícito e o dano 

enorme que se infligiria ao impugnante, pelo tombamento - e esse 

so sera viavel mediante a previa e justa indenização em dinheiro 

que a Constituição do Brasil prevê. 

[À
 

14. Junta-se a este recurso uma via do mandato, o t 

tulo aquisitivo do recorrente e a alienação, por desquite, da ca- 

sa 159, 

15. Por todo o exposto, confia o recorrente em     
  

  

* 

E
A
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GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL Lo Laos 
GERALDO FACÓ VIDIGAL 

ADVOGADOS 

RUA LÍBERO BADARÓ, 377- Cu. 2002 | 
TELS. 346258 - 34-3789 ——. 

Assim o impoe a 

USTIÇA. 

    

    

    

d 
2 

"São Paulo, 23/de abril de 

A | 7 

Geraldo de Camargo Vidigal 

—O.A.B. nº ".251 —- SP 

  
eo AAA TS E o ORION TIS RA e ado ES fc ESCORE E GR 

Ye | 
  

  RU.   
  

  

  

V. Exa. dara provimento a este recurso e excluira do tombamento a 

casa 141, de propriedade do recorrente. "o 
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o ; € : A , Njãesté mandato; , | 
SN CONS “” DE e e fo» São Paulo, 14 de março de 1983 

No RH É mresilºo Ira és Dado DE 
S Ss Ernesto Dias àde Castro Yilho 

R0o andar - conjunto 2.002, inscritos na O.A.B., Secção São Paulo, 

TP ordem de nomeação, representarer o outorgante, em juízo ou fo- 

KHuais ou municipais, quer para à impugnação do tombamento de imó- 

vel de minha propriedade à Rua Pirapitingui, nº 141, perante Oo 

fãe, transigir, desistir, “irmar compromásso, rece er e dar quíta- 

IR e, OMI uaiquer esfera, tomando vista de a tos, u«ssiínando livros) 
ae ' 

r “ j f O PA o, 

. Nfante *cPêssaência da Fepublica, podendo substabelecer e prati- 
: Ro, E o) . a E - CEA ques quão aros necessarios ou convenientes ao bom cumprimento 

Ea Ss EE, So ; 

GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL 
GERALDO FACÓ VIDIGAL 

FERNANDO COSTA CARVALHO VIDIGAL 
ADVOGADOS 

" RUA LÍBERO BADARÓ, 377-Cu. 2002 
TEL. 346258 

  

PROCURAÇÃO 

Ernesto Dias de Castro Filho, brasileiro, encgenheiro, 

viúvo, residente e domiciliado em São Paulo, à Av. Paulista, nº..| 

37, nomeia e constituí seus bastantes procuradores os advogados 

Geraldo de Camargo Vidigal, Geraldo Facó Vidigal e Fernando Costa 

Carvalho Vidigal, os “ois rrimeiros casados e o último solteiro, 
todos brasileiros, com escritório à Rua Líbero Badaró, nº 377 -   
respectivamente sob nes 52"“1, 56627 e 50224 e C.P.F. NOScecorecos 

DO7.375.188-04, 006.272.888-12 e 026.104.508-34, Para o fim espe. 

fico de os três ex conjunto ou cada um de per si, índepend nte 

ra dele, peran quaisquer repartições públicas, federais, esta-. 

onselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, artísti 
o e Turístico do Estado - Condephaat (Processo ne 22.365/82), | 

quer para quaisquer medidas “1díciais ou extra-judiciaiís, visando 
à indenização de danos patrimoniais que sofra em razão do even - 

cual tombamento definitivo, do tombamento provisório e de quais- 

quer atos praticados no âmbito do Condephaat com vistas ao tomba- 

mento; podendo os outorgados ajuizar as ações necessárias, variar 

de &çõoes, valendo-se aos poderes da clâãusula ad-judicia e mais os 

ção, deião ainda intervir em quaisquer processos aâmirtstrati- 

pelfoe/ Bocumentos, oferecendo defesas e recursos, inclusive pe 

         
  

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

- .. . ... 
! ' EN — enTVACO 

*. . 4 Ê ? e CAT o 
so. od A, e. P

C
 

o
 

s
 

=
 

* 

rt
 

1 

Pe 
NE

 e
 

X 

  

1 + : ' o | Po ro 

A " TABELLIONATO VEIGA. Neo 

É
.
 

” 

7 

CA
 

4 

FE
 

s 
: 

: 

  ” 

80 “6 
“ Républica dos Estadôs Únidos do Brasil 

Er SE gs .     

   
“
v
s
 

8 : 2 CR ç 

o” : o au o Seo ' " ad "e o | 
o , Sa EN ,» x. . Sã ES ISENTA 

" [Estado de São Paulo EiZ Cidade de São Fa 
: z : 7 > 

* ” . j 
: . e... Po ” a . . é as SR 1 

* Se , - 

E 

tiº Tabelião : Dr, A. Gabriel da vós 
Quiz de Direito em Disponibilidade) AO 

  

D
e
 

FP”
 Lo 

E
 a 

Õ
 

a
 

2 
a
 

n
o
 

& 

F
T
.
 

C
E
M
 

” 

» 

| 
ag

ua
 

- Mo Tabeliião interíno: DR. MAr.cÊLLO UCHÔA DA VEIGA E o 

Sua de São Bento Nº 5- A — =“, Phones: 2- 0009". e 2 0218 
: e Teo cd: UA toa ; : 

emo + = em : .. ã o == 22 AT DIA mo aims ca nn mondo Ses Io é. 
.º . “ t E A seo e. « : : "sá : : e : *. o e  , * ANTAS : Fes . 

Ss - , . ESSA ; W. e A: - É 4 EA : E - ” Ee E EA E SECAR . . e É O 

” .. : . ” ” É *“ 2 - E + ? . - õ - .. 
= , $ Su 

4 : ! 2 mato A SAS : : $ RE | 1. : 
E =. o - . , . —.. e. ' c- o ' ts 1 E "as Co É” - Sue s E é | So nº” ” à à. ae =. : 

à d a SET . ” Tea e o cceaçOES e o. a. ada AS - 4 ' ea doaceo.. *. OO Do Cn E e es Aço: 
r. o SCrip ura o é o « = . E Ko = E te o. . , se o? Tt ENE Ao, - à 2 oo a ” E. 

' O " é - - ; - Ú | É x o z : o - e e : FP x. S 7; ”- É | = - : ” ” * i o ' 

e 

de
 

fo
go

) 

  ' * ” A “- 

á ar * . 
Es sã 

- % > 

ESTAS . - : . - . ao , . - : f s - a 

e aãx s = é gm: , Ú $ : o : M v 
ec, 95º NA. : * 5 . So = eos ' > SEO eo : x FS ru : ' 
” ss .* 7 S 7 é . = n.. PE ã e 7 e * E 2 s ' Jd “o = ão s % * - - SEA SE + A a 
"mo à EM [4d ANTES ss” , ás . ' 1d FF. Us SUDO «o ã o é = th, AEE E SEA ASS % 3 ”. õ 
2. 1% , T  -.. : : : é : : * - : ”- * OE Sa 5 A ” 5 . nt 
“ 3 ce * o SE ã p E 

eo .- Tr E SA ae ai de AESA: v pe - mo ção < BO . >» PA 
S + : ! o - ses = ' = : E : 

. - * : 
+ O * . —— oe . sã .—- ê -* & a 

t $' í 4 é 1 Í Guto. sante EX Ernesto Luas ds Castro e Sua inúlher, . * 2 
- se , EA, a. e. : PD + ó; e. . : ' É, A e. Es SAAE ' 

Ss : : ES VOS ASSAR PRESS e. 
. = . . 

”m
 . . * à - as 2 . ã E 

. 2 : . , - : . EN ão a so à . SOR &S Os -s. 2% é e... e « > N 
: S ... - tz me , Ss SE : - E dé ta. a & 

e e . LÃ É Fá es - e“ T.— ecag ” FA 

' j 

"s
 É 

rf
 

E
s
 

, 
Y
 

=
 

da
 

*
 

co 
: 

o 
e 

ne 
é 
P
v
 

& 
&
 

La
) Quforgado Ernesto Dias de Castro Filo. R Ea   D— 

- 
(O
: 

Ca
rt
or
io
 
te
m 

co
fr
e 

à 
“r
ob
va
 

A
 

, + 

1 Í 

; 
NÃ 

D
E
 

a 

* 

) 

4 

& 

o
 

  os 

A
 

o
 

É
 

0 

FF
 

* 

4 (E
m 

o
.
 

.* IBPafa 230 -. abril Se e. AEE : to. o E SOS | 

mM. Ro as " | mo E o Se : : Sc : : = : z : 

Valor 250: OCOs 000, SA RA AA AAA me o: 

R
o
 

e.
 

k 

  

o feivro de Botas nº 3a. RKls.1 verso Ao E o an ea mete NO * ; ' x. - NE E | ; | " " o. + * + - a 
ses 
am “ =. v . . ã 

*, Ci. “ - Ass É 2 as s 

' ' 

  

: Pv * o e = VW. " * ns h | | Primeiro fraslado de escripÍ Ura oe doação. e ão possui Jal eo O 
=. o nn o Ma e eo e po pao CRE A E 

" * asaítoa : é . d, te | e"... oo e cata O é -. ... 
a | a ; : : ds a d à ê é . ' ás. e v E * o S | 

. e AE e A e . Rs, 150:0005000,=. 4 AAA 
  

; e é * É ; - * E à | g o $ & : são : $ º a DP E Pe. + a A » ê a o » $ VN Wa : h 

o ' : : * + 2 o * té” So E do" Le. dos tod WE o : % | Ms : AR AS a, Dia RI TO,       É Pé * E : EA: : ! 3 

- ae. e 1 2a bm. — a o. - aca RM on am oo o o o ME a SE o” ro . - o J && É " * “a o) + s Ka MAI E a om o À



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

— à * AP RE SREL ES arde toacca Nas Ana Ai radio) ame aa Dano anca ia saia ES E ema WED 

CÁ to ae fora 

[3 

MD O A ao E a o iq— afro ca o 

    
        

   

    

(IA CARTÓRIO DE NOTAS| aa Es é UU 
t 

Ros Lingro Badaró, 293 = Loja:6 -. São Paulo : " E. Z Y 

4 

% 
. 

()
 

' 
ue,

 
À 

é 
a
e
r
o
 

t pn 
rs : LNTÔNIO O. DE BOUZA Jil, ) < ! =| ao , : E “ eee e 

É o : + É ' s - 2 gSCHIVÃO $ 
OLA GERTÔMNI J1o74 

OFidiAal, MAIOR. ! 

AUTENTICAÇÃO 
  

  

Autontico| e presanta cópia reprográfica conforme 

e eo original a mis aprasentado do qua dou é. 2 o ! 

3 PB. 7 80 Paulo, 24 de, ABR. de 1985 f+º met 

TOT L Cré 42,00 FuexlE E, 

e.   
   

  

  

  

a 
w
a
s
.
 

a“ 
+ 

o 

LL 
x
 

é
 

* 
” 

SS
 
S
A
 

A 
a
d
i
a
 

As
 c
o
r
a
 

co 
a
m
e
m
 aa 
o
 

  

VES MONTAIRO Ees. r DE CO Too * DE : ” EE a e Ea Us 2 = A 

: “. 

NESSA “quantos esta publica escriptura virem, que no Ánno do Nasciíênto 

    
e Nosso: Senhor Jesus Christo de mil novecentos e trinta, aos SF 

To 2 6: Pa a r - 1 Ra RS TU oo 

so ET trinta atês ão mez de abria, nesta cídade, e 3 Capitel O São Paulo, 
TEA E E o | 
pos em meu cartorio e perente mim tebel11ão,. comparecerem partes en- 

“e. 2 sã; e A Ea e ; Se. 3 ' os. 

Sen o tre E ustes e contractades, a Saber:- como outorgentes doado 
é DS " ; 5 7 e Co a etcmo bh cado o. Ta [dando , : ! : ENA eo o Doutor Ernesto Tas de castro e sua : mulher Dona Iucda Aee 

2, 

  

o
o
 

É 

C
N
A
 

TEA
 

ir 
a a

 

“e 

e 

ã 
é 

» 

do 
“ 

: 
à 

R
E
N
A
 

RSS
 

as 
A
O
S
 
M
A
 

e 
O 

AA
A 

A
 
A
 

CA
 

A
 

à 

N
E
E
T
O
A
S
 
C
c
 
r
i
c
a
 

+ 

e ros, domiciliados nesta Capital; e como. outorgado donaterio Er- 

vedo Dies. de cestro, instores, proprietarios, casedos, bresiles- o o F 

U - . a is CAE 
= ! 

e 

  

    ato Dias de Cést tro tino, nstor, solteiro, brasileiro, domtcs,   E : 2 2” E LA” N : os º a . 

a seo: " 11260 nesta Gepatal; todos meus conhecidos e como os proprios do ENO 

O Eu * Ro ES = ego | 

Ser rêconhecidos por mim Tebel11ão. e peles testemunhas « adiante no- o 

Sm & A < : É Se: 

ESA  mesdas e assignãdas, ão 3 que dou a té. s perante. as mesmas teste- PMS ÇA à 
O -. no Po 

e.     
     

“« 
& 

L
á
 * 

s 
a
 

* 
3
 a
e
e
.
 

É
 “munhes, pelos outorgentes dosdores me foi 1 dito ET entre outros - É. 

X | WU 

oo 

ue
 
AN

A 
W
o
 

SA
 

* 

yJ 
r
e
a
 

+ 
M
e
i
 

o 
a
 

V
s
 

% 
Sã
 

&
 

..
. 

. 
e 

a
u
 

e. 
S
s
 

A
 

: 
os 

= 
: 

. 
; 

; 

bens “que lhe assegurem farta subsistência O Seu casal Doca dois. 
“o ”,. QE 

“eo = i o 
VD 

a 
ê 

e 
d
o
 

. 
o 

5 
LU 

predios situados na' freguesia e Aistricto da faberásáo, quarta o 
ho ” 

PR a as PS 

o" 

- e 

Cirgunseripçãe desta comarca, a saber:- um predio 4 res Pirapi 
ESPN eATYESI NE ES TATI ET ANA WIETIADOTADMETT A 

o 
PT
I 

AOS.
 
r
d
 

ro
s 

.+
* 

õ 
S
s
 

t
s
;
 

: 

4 

- 
A 
e
o
-
q
u
e
e
—
 

—
—
—
—
 

> 
M
O
S
 
e
 

— o e 

E aaaÃ 

. 

e a 
ua tinguy, nurero dezesete, & Seu respectivo terreno, me di não onze. 

ca ; Pa : 
Se E Ao Ip TEIA 

o * E 

er metros de frente, por quarenta metros, e e UBREntE centimetros da . 
' E ao Tosco a : os 
mao Te : "ã E ao 

e SE Se P 6 

ed frente. Bos “tundos, . confrontando por EDnos, os lados com proprie-, ! > 

z ta 2 e? 2 co Ação e 

Es anúehõão Esponto do Doutor Francisco de Paula ke kêmos de: 1 Azevédos : 

e : os qutro predio á mesma Mo Frepitinedo: numero dezenove, mm. seu 

eo : o Ne térreno; nédando omite, PANOS, de  arénto, por “querento ' 

e ão de nm ne tros e quarenta, centinietros da frente. eos nto, confron- é 
> caRo Í 

= 

  

—
 

É
 

E 

S
A
 

e
”
 

bi
 o.

 
[,

. 

s
o
 

e
m
.
 

is , à do =+ rr.  . : . &) 

fanto de um. 18do *com propriedéde do. digo Kspolto ão Doutor Fran- * 
« : 

e Ps ”. às & Ne . E 
CF: 2 d os oro v É to, : 2 : Ao NS 

1 : , " * ' = 

t 

: 
É % : : : : e ij ' | . 

” SS º EE + o , ERAS o. t . : * : Y | Fo + |



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

  

    
  

  

os a <= mar ento FIRE O DDT LIDO LO o LI Dana mm certa Ice: Aço mea tico CA Co AA E ANDI Ara Na! 

e : e e ea. - 
— ABRIFL D, 2: 
e o 

OS 11.0 TABELLIÃO q. 
: em O 2 | | 

& a ã 7? DR. MARCELLO UCHÔA DAVEIGA ao 2 
= 2 dt ee UEC PRANTO — 11.0 Tabelilão Interino — PESADAS é e ão : 

Eco a e — RUA DE SÃO BENTO, 5-A & A aieo ; 

con Voe ta TT e RL íi0o SÃo PAULO a EA aa. | 
Y e : Sea a E Ao E io NA 

os | Frencisco de Pema Hemos de Azevedo, de outro. Com o predios EO +. 
e e o. 4 f. | 

EA vinte e E ae propriedade ae pessôs. desconhecida, se? s fundos , 

— À : do 
E : | com propriedade tembem de pessõa' 1gnorede, que eyes outorgantes 

- 12 : RS * : : 2 Á 

= : $f eu 

AA ooo - ses 

ELMO, dosdores houveram por partilha feita nos autos de Inventario de”. 
tw” e. e À J $. = É + 

ted oh: seu tinsdo “sogro e PAS Doutor rancisco de Paus | Hanos ds azevedo, 

ARCA : a 2. 
- a SA cessedo perante o Juizo o Direito de Quarta vera e  Certorio. P 
N eo entra * ae) 

apre do Oitevo Officio desta Capital, 8 trensêripção : numero 2. 227 Tel 
< QoS, o | í 2 

2 PETS: 2, E | : | 

LEA it no  segístro Geral e ae Hypothecas da 4a. Cireunscripção a Ce 
; We : + : - x ; e 

a pital, sendo que Possuem esses imoveis inteiramente livres « e de 
ot | > - DO A 

- nO | semeraçeêos de de quaesquer onus Jegees ou convencion os, e os es 
SA << Ãs E = ; > o TA o 

Santo | timam em cento e cincoenta contos aê reis (150: cG0g000); Que, pe- EE, 
Decio o E Í. ESPERA 2 ADA 

EA, | 1a : presente escriptura e melhor vie e reito, ae Sua vre e e bo 
aço : rodo 

Ro FA vontade, sem constrangimento, Induzimento : ou à cocção, 
so Ná " ! | : = see Cs E. e gana 

O agents 1 008m, Como de facto doado têm dito imrovel 2o seu filho, o | outor= : 

mL |  g8ão à doneterio krnesto mas de cestro silho, e assim | por esta me's- 
: eo 2 t é 

é s us) ,escri PÉ ra | cedem e transferem Para a pessôa ão | me Smo outorge- 
. À IA * .. i 

— do Gonstario tode & posse, Gominio,: direitos 8 seções que t1- 

' nham E exerciam sobre OS Mesmos immoveis, para que denes use e e” 
SS o i =. Sã + +! 

Í 1 

| 6OSe como ae Toisa Sua que de facto Tica sendo de hoje e Dora to 

SiS 2 ão o. sempre; que a presente doação valerá em queiquer caso como 
<* | 

: avanço de PELADA, devendo assim ser trazida ã contação no nor " 
+ í , -». 

! mento opportuno pelo mesmo valor de cento e cincoenta contos de “h 

; mTeis (150: coL$000) estimedo pelos .outorgentes Goedores, portas a 
e. : .t ts 

ESA ef não - t Pp. *% 

| "qua esse: valor 6 Justo e razoavel; que os bens objecto ds pres UEMA 
. À o às | ' er co e dE: :   

    

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

à Rua Libero Badaró, 293 = 1959 8 = | 

ANTONIO A. DE SOUZA MR. eo 

ESCRIVÃO 
LV uIOOLA pERTONI 

OFIGIAL MAIOR 

UTENTICAÇÃO 
2 

e presenta cópia reprográfica conforrao 

m acesentado do que dou fé 

  

   
   

ee original a mi 

8ão Paulo, 23 de ABR, de 1985 

TR E VERBO | EE o 
= | : . | 2 o T h L Cr$ A * Ú : : ; | E Seo o a TA te PS , 

AO | MAURICIO ALVES NONTAIHO Ego Eut a e a TAL. 

1 

      
| presente doação não poderéo Jamais ser alienados, nem tomados por 

Tê a. m = "e & . ” = 

o f 

dividas, Porisso que a doação 3 feita com as. clausmes expressas ' 
A =, cao 

“ 2 

oo insliensb111dade e Inpenhoreni1idade, senão inda certo que. 

TT
 
T
E
R
 

E
 

ND
 

TO
S 
V
E
R
E
A
D
O
R
A
 
V
O
O
 

AAA 

 Jegeis poderá : e ; presente doação soffrer qualquêr modificação, e 
t 

Ff 

e. 
. 

U
M
A
 

a 
a
o
 

ca 
ro
b 
t
o
c
 
r
a
i
a
 

o 
f
i
o
s
 

4 

| mesmo revogação, eis que 6 Teita com caracter de Derpetuzaade, 
? N- Ee e =. Sã :4.a = "o “e . . = 1 Í | 

de: e | 
| Obrigando-se assim elles crtorgantes doadores a fazel-a senpre dd 

r Fe e e
 

e
.
 

e . ão 
FA SRA o CSS ati Í 

| bôe, firme e valiose. Pêlo outorgado onsterio, anta as mesmas Sn: e. 
Fe 

c
r
e
d
o
 

ca
 

er
 

é 

* testemmnnas, | me foi dito que acceiteva esta escriptura em seus ; 
Pa n*. e ! fo TS, o 

exp. essos temos. Assim » dssseram, do que dou té; a pedido das 
    pertes | e é vista Gs distribuição abaixo transcripta, lavrei esta 

. 

| escriptura que qhes u em presença das testemmnhes, e Por acharem   
L 

|! 

E 
Tt 

A 

Lo í 
us 

oo na conforme, outorgerem,, aceitarem Pe * assignen com essas teste- : 

: . : ; : 

E munhas, que são: Jarbas ão c. Britto e Nelson Costa Dusrte, mus e | 
“conhecidos. | Forem-me exnibidos o conhe cimento fiscal ea certidão 

= í 

“; negetiva de impostos dos seguintes teores:- " Talão nº. 23.5 . 

: Fretes, x, 000097; boa de Ss o Paulo. Recebedoria de tendes . 
EEE TA NA n——— - 

o Se: . 

da Capital. Exercicio “de 1930, Tnposto de Transmissão ê Transcr- 

Y É DB Rae Ao 

' pção. Transmissão, 1 : 5008000, Trenseripção; 1508000, 1: 6508000, = 

  

Ernie ns. EE 

Tex adaicions) de 2%, 2658 3000, Total, 1:8158000, O ne de da 1. 

Secção esta Recededoria fica debitado no ávro Caixa, pela quan- 
* 

tia oe Um = oitocentos 8 quinze ES e recebida de Dr. Er 

, nesto de Castro Filho, brasileiro, 2, de pesto de transmissão, 

210 de transcripção e respectivo addicional de ot sobre Rs.lo 
E. 

mo 150: 000.000, por quento recebe em doação e e s/pes 1 Dr. Ernesto *: 
; ê t 

| FF a. 2 A "a & : : : Ee & 1 : ' . : : : ; 

oe? . Í . TE A : .   : - : VE. ' w à Na o Meco - -. - seo mi. Má cn do a E ado E e oro cerne alli ain o uau eo Ra mo ta



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

e o o o o o O PO O 

  

ABRIEL D 
| o 4 “ba 

. RA 
O mortamentião “0 RQ 

DR. MARCELLO UCHÔA DA VEIGA 
: 11.0 Tebelilão Interino 

RUA DE SÃO BENTO, 5-A 

SÃO PAULO 
PeraogurenarataraiacEo 

o. 
  

Eres to Dies de castro e sua mulher os predios numeros 17 &ê 19 
il: 

: e e 

Fda rua PLrapltinguy. Láberasde;- Capatel. Guta ão o 1º Tebel1ão. o 
ado -— 

dh Recebedoria de  Pendas da Capital, a. Secção, em 116 de abril de 

: ' 19307 — O EScripturerio. Carlos n Teixeira. Pelo Chefe, Orlendo Pen-, 

mo S o teado. No verso:- Dr. Joakim q. do Barros. Distribuidor e Parti- i 

a e : l. aor. Forum cver. são Peito. Distribuc ao on rebertã 1ão à | escrt- 

E ' 

Pptura constante deste telão. são Paulo, 26 ds 4 de 1930. o ms ! 
e. ” 

ta low or, Jostm T. e Barros. > vertifico que dos assentenen- | 

% 

i 
' 

. 
*% 

$ 

m
o
 

o
 

o 
o 
m
o
 
o
 

o 

vãs tos existentes nesta Provuredoria não consta que o sr Ernesto 

AD Dias ãe Castro seja devedor á Fezenda ão Estado, e tnpostos oe 

mo Jectados em seu norma e referentes. eos predios numeros quinze, de 

a zesete e “Aszenove a rua Pirápitinguy, na I1berdade, nesta Capi- 
: o - 

tal - o referido é verdade e ãou ré. Procuradoria Fiscel, em van 

s 
" 

E
 

SS 
e”
 

e.
 

  

CM lº ! 
; o ao te e trez de atrai de mio novecentos e trinta, A Escripturaria, 

Aston nao o 

" 

Tnéreza Prado Passos, Eu. NE castro, Chete o Secção, Foo 

tmio, : a “subscre: 1 EU, Antonto DACetNto ãe Souza untos, aj ju- 
mc nm o ae oo 

e DBO Uno 

Gante hebilitedo, a escrevi. - EU, Y. Venôa ds Veiga, Tevellião 
Rã E Lara TA . 

Anterino, a Subscrevo, (ae). - Fmesto Dias de Cestro.- Lucia Aze= 
é ARA AE 

o | vedo Dias de Castro.- Ines o 1ÃeS de Castro Filho. o ETA de 

CO. Britto. Nel son deste Duarte.- NADA MAIS, Data retro Eme 

acta L1ão : TR o conteri, subscrevo 

: e assigno em pubiico é raso. Em Testemunho — AA E. 

NX Curia pe Deo 
É dsdê,. ,. o DEZ, 

o | 
NE Fa = ohda ta Veiga N 

o 

; ss : EE s— = 

— (. . Interino DO Do =? = an NI" SS 
Né eg “ = : + ———. ums *” — “ & : ; . Ãó " 

“a "E, + AT Não | : 
; : à & é . CT o : : à T 

DST em Pt , 
“o Welt), 5. - “ee 1 a A . = * . " 

2 * - 

     

  

É, E 

   

    

    A : 1º ' a 
e moon v ' : r : ã . "E .“ * 

doa e AI CA neo cr o Y .” é F Fr bo 2% le o é



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

di
fi

ai
na

 
Pk
 

a 
ao

 
ca
ba
na
 
la

io
, 

di
da
 

7 
a, 

Ja
da
, 

e
 
A
o
 

2 
P
I
T
T
A
 

Mi
es

 
S
R
 bã

, s
rta

 R
O
 
(
a
 S

EA
DE
 I

O 
cab

al 
MA
 

nana a 
a 

fa
 S
ã 

ati 
Mio

 
«conta 

S
a
i
 R

a: 
S
A
R
L
 

E 
AR

 
A
L
A
 

ai 
É n
o 

a
 

5 T
A 

e 
s
d
a
.
 
S
A
N
 

Sana 
ok

 a
te
li
er
 tu 

li 

é 
t 

: 
: 

E 
, 

: 

”
 

: 

e
 
p
a
 
d
e
 

S
A
N
A
 

E
T
T
A
 

e.
   

  

1 
. 

2 
. 

. 
e
 

O
 

A
 

A
d
o
,
 

» 
.
 
.
.
.
.
 

=
.
 
.
.
 

: 
e
 

: 
: 

, 
' 

. 
. 

a 
T
I
A
 

A 
d
o
 
e
d
a
d
 

7
 
r
m
 
i
a
 

q 
e
 
T
a
 

O
 

o
 

A
 
r
r
 

e
 

4 
' 

' 

á 
* 

2 
"
 

e 
E 

La 
; 

y 
, 

* 
* 

o 
M
a
o
 
e
 
-
—
—
 

. 
em
o 

e 
ve

 
mo
 

o 
a
 

ooo 
e 

r
a
 

o
a
 

o
o
o
 

R
S
 

”
 

e 
o 

”
 

a
o
 

o 
+ m
e
n
 

”
 

. 

DE 
c
o
n
t
e
 
fa
ct
os
 

O
 

ao
 
a
l
a
 

d
a
 

e
s
.
 

= É 

o é 
-P-”".. 

à 

= 

s 
s« pa = 

e... 

r 

Pas : 
. -= 

e: - 
EE 

e 

o é 
x 

E ”- 

- 
= eg 

e. à 
.- 

b) 
T.. 

. 

s 

a 

” 
ns. = 

-” 

É a 

e
 

ot
 o
a
 

dr
a 
f
i
n
g
e
 
c
a
l
a
 

ve
 

cs
 - 

$i
 

N
A
S
 

: 
: 

: 

toa 

Y 
1' 

* 
1 

VW 
k 

. 
So 

io 
; 

à 
rr
ao
 

00 
1 

N
T
 

eg
da

ia
da

 «
d
e
r
t
e
s
 

o 
O 
A
A
 

A
 

O 
e 
g
o
 

ca
rt
 
as

 
n
a
o
 
t
a
i
 

+ 
SA

 
+ 

..
. 

1 
é 

: 
. 

* 

: 
] 

. 
. 

y 
é 

ra 

f ' 
* 

+ 

” 
[ 

Tá 

MW
, 
o
o
 

2 
1:

 
o,
 

O 
a
:
 

a
n
a
 

e 
ul
 r
a
r
o
 
no
 

: 
: 

é 
EE 

A 

  

A
 

". 

* - 

o 
- 

à 

” 

” 

Om 

=. 

es 

. 

-. . 
” 

= 

am 

  

= — otra se .. dna: aan: 4 - -.. o. 

ão ——) ato no ao qn o a e AO o co o mn om no à ane mao o roca mo CA O O aro om sea pira aemã O Sue es ENE = Es o CR * “. 

o : =. Ss d2€ 

on = ' 
apresentado 

"> 

Es. Pavlo. 

  

   

  

.
 

e 2 1 

A
 

- E SS 

         
- 

e. e e as 
= s——— 

  

   

    

eo 

EO 

- - 

Ee * be 
ne = E 

o a. 

to CGL 

o In
a 

= . 

- 

— 
* - a É - = : " | 
FA . 3 = Taça 

+ ê CAs x 

.. 
- 

o 

€ a ae e 

| E o 
| PproteçoXlo: n

e Ls At 1 Ea . 

RE So 

o - 

e s franemik: EE pas 25) ELES E 

  

gg A, o 0 

* 

> . te 

& s* ú 

à 
a “ b 

* ss 2X A PIS * = 

é 
.. 

: e 

dm 
À é oe a 

º ETA, 

* . 

. 

- 

s 

2% 

t % 
oo 

ES 

*r 

€ 

E) 

Eca) 

us. Feudo. . paso e 

  

imscripção *- 

eral e de Hyeoti: os ca Quaria Cireum (o 

Cof eres “a 
fe lam 

code. 

  

esppoctmentca Fr Sã ps 

mm 

AMX? 
e ESA 

e. * 

ts o a Li 
FP. 

o” 

.. 

* E 

v 

  

  
t 

' 

O
.
 

ú
s
r
e
t
o
o
 

l
a
s
 

a 
a
o
 
cm
 

ço
 

aa
 a
r
o
 
d
o
 

ae
 

o 
ro
 

> 
. 

Y 
. 

é 

c
t
g
 
m
e
g
a
 

d
o
s
 
n
t
 

o
 o
 

o
 
.
—
 

1
 

—
—
—
—
 
.
.
—
—
+
 
.
 

e
e
 

. 
. 

& 
Y 

u
s
o
 

nd
o!

 
o
 
o
a
 

ti
s 

* 
é 

É 
r
e
 

-
—
.
 
q
o
 

o
m
 
e
—
 

.
 

e
.
.
.
 

t 

( 

| 

Í 

  
—
 

mm
. 

0 

ed
 
G
O
A
 
A
 

o 
ar
o 

o ento MC o = É IT FF 

    

P
A
R
A
N
Ã
 

O 
E
S
A
 

da 
E
A



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

    

  

  

: ELO Rs EST Et qerE EESTSNTESASS 
; *, O a a à 4 É ” : 

é ” | Ff; US * ' Sb C É 
* 1a 3 e * : , * * 

E terio n ; co 
— e ' ” = Vi; % É 5 

oe o ç ? SA país ATT 
$ » “ W * 

. s : E 

A oa e “= ; ? À * 

| Ed *” . : ia S é 
J » . ». É E 

” à 4 

  

      

     
   

    

. ã * 
é *” NA + * ” 

Sr, E be 
Ts e SS . O .. 

EN f 2. 
".* É LA É é 

Nas Ya. SIC ação 
“o Sr se. % + : e 1 

ad ; 

* j ao tte E % 
, * o» e. ., 

"1 po da Ve, eta 2ã CASES 
+ =. 3 E . a e 

« % . 
- v ” . 2a. . 
“ es 

à & "bo == 

ENA SA a e top s 

* SUS ; O : E « 

Pa , - á*" : > * 
set * + Y 

. 2 e o à e * 
a 2” É : * + 

AE : = : o 
s é e, e 

ã 

SA Ds. AS 
fe. » ' * 

Soo ; br RS a 
De E: ..).* SA +” 

os | $. *. 
e... Fã s e. 

ste NDT ão .s * 
é sz . . ff. “ . e 

o A e - . a 
EDS . + ” . 
2º x ss o 

. ro e 2 Ee 
” ”. 

SEA S : 
«”º eo e IC e. ES Dt : . ! . 17. . * 

à. E é *s A LESS - É 2 + o ..—, = S a É A ê Se 2 n > So o 

É sé Es e * DO e 2 e; , ss o vã *— mm. "a o? $a... +. * ' “se o , ” 

r . * é 

te, , *. : 

= Et, 
ZE . dA -* 

— 

e COMARC A DA. CAPITAL 
e". e 

= : Fo RS e + paes a 

: ão 2 é E ss Ca 
SE ' > s % a f . : . PP” * 

- o reu eco da Roo * * &. CEM LI guincho RA 
4... FT + SS -. ' ee. 

VFS 22.9 SEADo É = a eoecçro f & 
o. LU Laser os: o * 

FAS dá . E . 
E DP é E f à r A ”. - A 

CA o ca - ô e" e. 
PEA so. *. AAA & .. $i e. o o s ow e S 

ETA Ao No coa cotação eras o A SA Sã 
» e) E 7 a - AS A TE ' à E ESA 8 ' 

2º. ms = * o a - 
" & 

4 e “SE esmo Da SEE ? ; * x 
é . % ” .. - 

  

do Tio O No 
recasevrs- 

« 

  

"CER TIFI 

a - ne a j Fo as 1: o 
<<... 

ã *% 
* o ..rv se 2a ã =X e *. 2 o o ao o” gt. na : o E | . * 

ON: 499 Vo 2 dbo. ALR. a do iminoz Wu ánaa. Ea Gina do 
     

      

    

     
   

   

  

        
      

   

   

  
      

  

          
        

  

  

  

      

    

  
  

  

  

  
  

    
  

    
  

  

      
  

  
  

      

    
   

* 

— é * ass 

ão . Tt é A E. * É É á = = >» * Dá 
- tt, * P o. * * aº a? O - “” r e. - S É 

&. = Te E s & E gate 2 PCA P s w 
- en : “ ue Se E a õ ERA e -" : 

- : * 4 2” “ Y Fi 4 ã . t . . es - é FPS ao ” . : . à r x «1 . 

2 ” F .- % j a 5 = " a - a: * = ww - é so 

- malas fusca gg rent eaça senao EETaac DaRa ALAS e... - Er * Ses anta atacar Á EStanas : o 

” See. W . Cs 2 . + SE FS. e 2 - ae - ” = sã. nn. « o ”" * ã & “ > . 
* - & ; . . , f .. . s P Z ". a *s 5 o no - TN te ” FS EA .. ,» , * ” “e? . 

o aQ TEA USOS À Sr ' . nã. : . WO : So 
" ' $ « e = . : “ .. « ' . . . & 

sn * o +. “o -= : a L à = a a o 2 e à e 
” o * o Á “ é mm D- k o Bus - - r E 

: E e . r * eres eeeeaane tasas OVAS CNN ANSA CSN CaRA CaSTA SNS seTTaÇEOS e .z k . " a - ao : í ' 
So ” À : : 

3º ã Cas É : Ez “ 26 T se à w e. Te o " "+ : & + . 5 + ma. + 

. SR e ao O É Á - o . . O s a - F* = % á. ” | > : : r ” * á a & . - :x 2 EN 4” TA " . sa .. e mm... 2” ” Bea ; r a. - . : 

- o? Pi. . rt 4 a. .. É + : SA mao Catra Ns a . Se 6 - + QU. 22. *UCa* - ; SS É é É a 1a og és 

« S 4 ” » Ã g ” ... e-cdeesacocesceoensanesss-«erercomsnss:;nse 
. eccaosc...—..——. ........... e « * é a SS ”r ; ” 2 ”» É : a ” 

“. < : [LS ENO — Ea - * O - . FAN Dea . TF a + o 4 ; 7 = * = , £ - 
Do. e... e * » ao * 2a sa ii. ár: » se. E SN tt às . & * 

nt: so % To os Aa - "o * A % = rn ESA e. R FP = . . - = 2 a 
" . ó - é pa . ” * . . seo : . * » * ; - ão > , : 
E ea fo re & ? 6 *, Atum SL Oto IS ss : e. " 
eta AA eeeS 2º ota : : caes *. 

4: y - > & é - . . 1 á vv. ; w & * “ É o * 
* > * x > “ . o. Ss 

CS ss eo, é : « bs * y * a "6 .  . é “ = . . o Ss Se .. ; . EL É Ns 

' - , e - » * É , . s ” q ( : 
ns. “ 4... É r - Tess ia Cos - fo FÉ b- O w - LJ : * a". É s ã é » - +. ão Do ” * & * > 

a ó é á . r o” h ' 
| - *.. * é « - o é h 4 o ei 2 à . * . ê 2 

S & . F, " *s ... sf . ... 
...... . * se ” - ' Cc -.- * t ' 

S * . 4 E * E ft. SEE x a! * E. E ? Y ' 22. e. o. e. o & w * 
e o & doe AT LL + . ã ” : ã t .“ ... É == » & s « . s + , > " e o * “ 

j Pi : 2 - 4 an o o - ms ã . : + = 2» 
é . : E . - : : “ : ss as . : o. : Pa o : = e 

a - - * — É ” “ 4 o. - e. > É s “ . a é S&S 4 ã -. + ae . %* a > 
ww 2? a sá - E ' e + o ao “ à. é é . 2 e. FS + . 

à a r tra . * -.. . ” ” ". * 1; ea” ' - ' a a. ' .: es * . à LU 
s e á 

EE. % s ? s CAELCCA SANTAS CDE NA amadas vesaeses ......s..c.....ssesssscovcscsse.cecoescsaes m 
; o aeee essere vara rf TA . = “ o e. 

; ” esco v , a ã * * - ” *. . 8. o * o EA e * & . * 
E à & 4 E > “ 1a TA e CS Ea Tao e AUDI ZE - « E ss EA SEO . % SAE 2,” : LS é e . à ã , ã E os ; 12º 1% Amp tA o ”. . º . .. Cs . - v é , * 

SU ” FAS . o Ca SUA o o "> : mo pa o e -— BP FT sa 3 . & 
“e = . | " * . fa z - —-e' É . s : é ão as se. A. * "e o. ” h ” LC Coro *.. É ETA , . S » *- 

e A “.,., à A j. 34 * x 2 PARE tai ã E a EA 2 e. e et Y o = SA % vs * - t e r e hi OD õ qe. .:. 

! prdsserceisicer Ties esse eta Dantes eres tetmaDmes tan teneftate tre IntoRDADTE . º <= . & * & ços a? 2 S Ê = = * ” , E F : ” r 
* R ? ”“ e - “o * EM : . : ... : . Ss. E /*, 2 ã * é + » e. os ú , RO & . - 

: : o +. s ” ' . 
h . tm S v sz as ' qe tão em =. = = . í ” s Es & " + Z ss 

” %s * ss . . ft * a 

* Ss A a £ CERA SO ” NEN ES Fa : NI ” SEX ; 2 à. . ” * : DS ã 2 * Pra Es o .. e an 7 E SM * ts .. *. e. - e E CS . s 3 ? F. 2 õ kJ A * é es né à " : 

io * & s ECCSSCCRDCAA NANA ES .....-........... u.. hd] peste eee peste gt es tens vevsenseseee Tetra teteenCA DAS 
À e Roc eee certeiro .. SS nos fo es á = * DC 

» + $ ? fo ee E ” = EA UA: Lo $ S RE fare * Ô : à * ro % +. ” . ” . » 
, : a & e * * ES é « 2 AE Temer a o mtos - . v - . + o ” = - ” é + & .“ . “ 

7 x À é 
: * 2 á ” j Ao AAA SCIADA ua, A * º s * sã a. % ” sã. ” = " * : à e.» ES AI ' 

Eua a, CR : ra tt . ão COSTA Estaca Ro EA Pr e É =, e ' SS Eee 
. ce. € 6 Z à S ã ' . os * ã : ão - ' a ã e 

he 2 i É , ? COINCUTAIADA ? Ãã ? o CONTATO a TR RAT ca e 
sa... F 3 é ã E v? : , ” e... a? e » 

É . 6 Ba * e. DT F a . 1 * SÁ 2 
e Sua x o. * die ” = =. . NAN St] Da L.) i s a . E io + E a e Tão * ds » .. » 4 a " a * + * . o * o 

$ & ã 2 = « = . ã : à 2 O a o: * ã & v * * . , º * ” * - * : z 
MA -” é . : a . ' £ EA % - 

PE * canas S. 2 E - 4 É i-m. = e, * . ES as ; rn . ha é .“ * 

. ó " "o - , + 4. 0 ema «adia. ” é * > ” q é 2 ER ESA Ud » 
e. E = n Ra : . o 

.. e ss - * . º S esesacesrees aamsecoegaces eme: enaresss - ce ressecaassseero , % 

i e & e A : « . - mm... e. ” e. rs e 
e... ” - “ * + : Ro %. 

ãã à. ã a * WS é : na ue = ce o s ; . * : ã É z é io à "a : . 3 PP cc, - : : 

. il . x em o cre dor O * 4 à - Po. o. : ee : . 

á i SNL E = . ? “ SA s » 
= PE : * + % SE. i 2 .. Mem * . “+ É a . : SEFUAÇÕES Exato Lia = do: a, | 

o. - FT. Rei? eo h s ' À : ... . é , , ASR 
Ê é a &. + ' = : * . me ..s ? !' » Y .“ * sm * * ” 

? a. 7 -. — * ta AX a a * x « : : - 
- “ - e a a » » : ” .F. qm: á i * . + Pi gy + , & PE =“. vv 4 > 2 à : SEA ã 

: * e. 4 & . 3 ã- * DE « Lc FE ; E * co. os + ã ” s« ” = & 

“ e .“ ã *. * º ã DRC, " * « e. & 2 o . : - o . ro, “ ' : S 

' Y E xe DS ” s 

Ai — e . ... ES * ; : * * = . S é - À & : = SS é .. : . É. . - -. za É à E, e ão .. Es 
” % ” “É .* + 2? .: 2 . s s o. UR " + * e e. * * - po ' »” ti -” + Ss É . a. %. e à 2. * 

: Sm ra ”. * . : : : E A e. é ta . ç .. “ . so 
. s . % ” a T o: = .. 3 "»r . V ao é 2” o .. r - : j 

a Y z * ” a. 2 s * cer. — rveuaecand LL * .. 
aescsccesestvecesas saSresscesceeêaseaestTeçooRIA 

MAP À a.s.?. 
" 

: 
: 

í 

+ , * : . “ a à. "me = . 
. » ” - *  t e : + | é ” d . 

* 8 ea Ns - ' o - PA * e $ * É s - é | . . Co RL . a ta 
“ d erda ou é ” vao e Sã oa uato | 

- , Oo er O é VEVUAL 6 et ão ; =. ' r e & . 
” Ç * * « . . * * % 

: a h 3 é . . 
: * ms . ss : , À | | | ; 

t + o e... a à fa « € % 
: bo R à * é * . 

*e 

2: $ ' “Sã o Pa ulo, . te ' TO 
* * + V . 4 * * » a é É eu asaaaaL Eae es... ess Be ARA UA RABO .... . o. 

j à 4 - ú K * & tv * , * . oa -” .& " 2 3 ae = * s ã ço 

, = O < * " + 4 « 
* y ” “ à - * A wb ns * " * * * 

* * cu $ ; - + * * > a o as .., o * & 
% à %s 2 à a É à t % 

* ss e o. & À 4 r . z - “ LEAÁ 

2 + F « - = 
* ” e O SS Y ç & « 4 S. São a « . hesaessesavessmreriossans é: a 

' à 4% : : ES aee EA € à a * , . Fã . “ 

: ” à z à * o s e” e. ; : * , : 
s o * à? ns R ” “> 2 Y à e - = 

* a. 5 e E * . s 2 * 4 Ft O : E é 1? + % + * "“ é os : a os 
: o : ã à Pa é ; : ê é : . NA " : : à Fo 1 > 

» E. * ” * * v o * r A. e - 
: : * sz ô e É + 2 * % à R ” E £d À * à aa , * * 

= * P « Ú É x em à 

. ' & : SA Se am ; es. ; : a ( Ko A x & x “Se “ * 4 
2 om : Se ê : 7 RA + & : . S é 

E E &. E A Wercto fscorafiao  mn tabaco eme cce oo e. . 2. : 
* * tv. 5 - : se. : à 5 € + 

> à * ”r 4. re . - E 5 rW 
“ * . - ú à 

” : s e : 
4 A pa FA é = + * 2 

' 12 t *% * 7? nn » $a , .. ES à AE * & a & aa E e ta é t & e * 

t ” É “% É " * r & + & . . 
s + & . * . E s: 4 * 4 e 

: ó * So” o ed NA So Se A ' : “ 
4% é É >» x CR à s à so : a * * 6” 

. bh * ” os 1 ' À +” : > : = » 1 , FS E: e ' ; +? é é “ 
é & " ú as E MM é ns" : à F : - o É . 

& r. : & * * % 4 t : us + à = 
e. = e E * bh *f « sa à s 

= .. A AESA AAA Ts a os fes ls É o ER ooo ca EIA e a    



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  
    

o
e
“
 

     



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

“M. M. 

NCr.$ 3,00 

  

SILVIO DE BUENO VIDIGAL, 

Registro de Imóveis da primeira circunscrição da comarca da 

Capital do Estado de São Paulo, República do Brasil, 

novecentos 8 quarente e doi, HELOISA AEDRIAO DE CASTRO "o 

quatro de. morco de. o novecentos «e quarente e dois, pelo 

quinto Ofício o Familia e das Sucessões desta Capital, 

eretas dos autos de desquite amb ideL entre partes:- Dr. 

28 aditamento de dez de Juno de mil novecentos e quarenta e 

-dots, 

árra Pirapitingui, 

"Francisco de Paula Ramos de Azevedo, de outro lado e pelos 

"fundos com o prédio vinte e um; antigo, de pessoa desconheci- 

| ve . óbjéto desta transcrição, fot adquirido pelo De Ernes- 

a pedido verbal de. pessoas Interessada, que revendo os livros 
o “ts | 2 CC a | 

.do cartorio a seu cargo, deles consta que, conforme transcri- 

Rd mena o 
y PANESUETE vê + . — e ET SO SS AA o o o NE O do a CANA o CÚ A a E O O AO AS a o 

e a So caio ale tão + NS CE ão RARO AA Li = m— o as 

hez-27f el 1 
o | pu———— 

M : Z 

ir es 
serventuário vitalício do tõio do 

Buc. 
o ro à 

CER TIFI CA, 
nã 

“ * 

ção numero E 663, felta em data ão treis de agôsto de mil 
  

quiriu, a titulo Ge desquita, conforme coretdão passedea em 

ex- 

Er- 

nesto Dias de Castro Filho o s/m. Heloisa Ribeiro de Castro, 

nos .asmos a rvoS, ua prédio e seu Daspectrvo terreno 

certo 6 cinquenta 8 nove, antigo dezenove, 

no distrito da Liberdsde, medíndo onze metros de frente, por 

quarenta e um metros e quarenta centimetros da frente aos fun- 

ãos, confrortando de um .86do com propriedade de herdeiros de 

da.- Constando de averbação feita a margem d esta transcrição 

que, de certideo pessade pslo oftíciasal do Registro de Imóveis 

de ha. Circunscrição desta Capital, Dr. Cesar Lecerde de. Vero 

guetro, em 18 de 3150 de 10h2, consta ue o imovel 51 tgsdo 

8 rus Pirepttingul, cento e cinquenta o nove, antigo do76no- 

to Diss de Castro Filho, à título do doação, por escritura da 

trinta de abril de 1930, com as e ELousutas expressas àe ne- 
  

  

  Pra aparte entre Ea ear cant ee 

ltenebilidade «e impenhorabilidada.- CERTIFICA mats, que dos 
  

  

    

mesmos livros não consta que HELOISA RIREIRO DE CASTRO tenha 

O * S 

mo te o cas É dica e nico Lao e ar Pecas Ma Ro el A aço ro African co Mo NR o MA CE A a os o e o ci o Ri a Aa —. — 

constituido MIpgreca do qualquer espócie ou outro onus real 

sobre o imovel doscrito; bam como não consta que ela penha, 
Y      
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por e anos título, s11ensdo dito imovel; não constando E) 
e : 

também trscrição de penhora, sequestro ou arresto ou mesmo : | 
* . ' : 

de citação em ação real ou pessoal reipersecutoris contrs É 

a mesma, tando por objeto a mencionsde propriedade. - O refe- 

rtdo é verdade e da fe.- São Paulo, dois. 5. Junho de 19609, : " 

a ? — Eu, LA arma Als eL ao, ee habilitado, a 

|  detilografei.- o teia tetertuo CAD eu A CEE 

á as a A a EE ns E e e e | REGISTRA, TE Le VE | 
t » j : ! : 

t.a O EA O ! 

: énog HE sOO 957 

No : SERÇ AS | 3 
a e a U.dfio hu QU | 

; ; Aa A À 

+ o: 0.40 
: 7 de 

| A » ' % 

. . x | 

a ss : 

po * 

ra ? 

OR é 
AE.) : 

| — 

| tão . = $ 

j e et dA AA ES | 
e. AA 42 A 

à , EI SOL i 
; ; * das NO Co 

: é non : oNV 
| À JJ) CO ' A 63 tm is dos cn 

o [5 e a FPS pe 
: Cos E 2 O : 

4 Sl Ss Leo E. ? Y í e. : ! | o 
, º , 7      



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

T
O
N
 

4
,
 

.
.
 

- 
É.
..
 

. 

  

É
 

A. 

FP 

  

O PAPEL 

  

— INTERESSADO : 

SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 

Folha de informação rubricada sob n.º   Z a 

' ? 

: Requerimento datado de 23/4/85 

ERNESTO DIAS DE CASTRO FILHO 

   
   

  

  

— ASSUNTO : Recurso 

: Informamos que, em nome do interessado e rege- 

honte ao assunto não trametou vor este Setor nenhum expe - 

diente, ate a presente data. 

SETOR DE TERMINAIS DE COMPUTADOR, aos 25 de 
- abril de 1 965. 

pda 
OÁCALVES 

MIRIAN fer ef Terminais 

Encerrsfeda dO PA 
6 mput dat e/W. 

a Re. E. 8g.S? 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 

    1 LD r 

FOSGAMETARNA o AE SS RE Na E SAR praia EmA cu MRE o mM TN camadas o veta mars SUAR AS semen cream. les 3 ERES AE RS Matar nas tocado 
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  2 AA dia A ais faltas uai a ANE nisi ad la tada da o nais: 7 andode asbgta FO E RR oo do al E oo o aenoe sc asa dessa se 

  

  

    

    

  

  

Afiada faro indo SRD ra co, E 

      

  
  

  

  

  

  

    

  

  

Encaminhe-se a Z ne " 

em2Ó/ Á/NKS o >. 

MARIA MANTELLO MILANO 
“Chefa da S:c.0o da Protocolo 

We Substituta ? 
: 

! VISTO: . - escoescessravasssêbtra . FP | 

o JO2o AP HÁ RODRIGUES DA SI V 
SN — Dei C a SG-Si:utmto 

7 | na A TG 
- SS P ? GI - 

: "AS. eres o i 2 

d = Eeoritarário 
' 

documento 

Segue — juntad  . nestadata, rubricad — sobn.º 
folha de iniormação 

À : < 
A V & em 2 de eb L de 19.8 S 

(a) á a 7 Ex :
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 

  

| O PAPEL : - Requerímento de 23.04.85 

INTERESSADO: - ERNESTO DIAS DE CASTRO FILHO 

    
   

— ASSUNTO *:—- Recurso. 

! 4 

EE : BS. 
! Encaminhe-se à Secretaria do Cultura 

o para que se digne conhecer.e o mais que couber. 

| AEE : 2 
— PALACIO DLC5 BANDEIRANTES, aos ]) 

: de abri de1985. À 

j 

| VA 
DA : 

JOSE EDUARDO RE BARROS POYARES 

ASCESSOR CHEFE DA ASSESSORIA 

| TÉCNICA DO GOVERNO - 

ATG/SC/1sp 
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SECREDARTA DEYEYSTADO DA CULTURA 

, O 
dd 3 À 

À   Folha de informação rubricada sob nº . 
— 

R PROCESSO DC nolllê, 83 = 
      

  

        

  

COLA e oe OS RR TV ani a ca fone LAT as 

Interessado: ERNESTO DIAS DE CASTRO FILHO, 

Assunto: Contestação no processo de tombamento do imóvel situa 

do à Rua Pirapitingui no 141. 

AO CONDEPHAAT, para os devidos fins. 

GS, em 17 de maio de 1.985. 

= 
MMO/1s. CLAUDIO TUCCI 

Chefe de Gabinete 

4" 

150.000 - VII1-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SEQUE nas j juntad..Cu... nesta data, as rubricad....=.... s 2   

É  a 

    
  

.1eSIOINSADAOOÇAS 

folha.... de informação z 

so em ol Jarhe de 190) 

(a)   
      

À
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

  
Folha de informação rubricada sob n.º S 

  
      do.E... SC n&2l118/83 (A) meras 

Interessado: Ernesto Dias de Castro Filho 

Assunto: Contestação no processo de tombamento do imóvel situado 

a Rua Pirapitcinguil nº 141 

À Assessora Jurídica, para manifestação 

GPaSA de jTunAFO dê 1985 

= E 
MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

  

Presidente 

    
  & S S 3 5

 

  

  
  
150.000 - VIII-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT
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    .....—....—.... juntad.Q......... nesta data, 

>. É: 
(a) 

CO) documento rubricad...s........ sob n.º CO... 
.. 

em 23 de 

12
 

Q 

e

 

+. 

“À 

Ú 

V 

de 19.8... 

      K 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

Folha de informação rubricada sob n.º De: o Mano 

ao PROCESSO SC nº 91764 85   (a) 

Interessado: . TRMANIDADE DA SANTA CASA DE MISERCÓDIA DE SÃO PAULO 

Assunto: Recorre contra decisão da Secretária da Cultura que 

tombou o prêdio da Rua Pirapitingui, 111. 

s AO Condephaat, para as informações 

| cabíveis. 

GS, 13 de maio de 1985, 

o 
c
a
d
e
 

A
o
 e
i
a
 

  

    
  

| CLÁUDIO TUCCI 

MMO /amm     

equoptS? Id 

VEQpIVICIO COPVEO NT Oo A:CIOOW       
150.000 - VII1-984 : Impr. Serv. Gráf. SICCT 

e 

- 
- 

? 4 

. 
. 

ESTE TE AA AA 2º ooo to ot, — SA . ú—. — EEE USAR ARA ESA AAOSS ERES RENTE AE Ara EIA ” “ ; E AN ER ara ACE 

. 
- 
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lava ihna (fa co J 

ir ” fodas sx 

AJA) 

AD Cale A LIFT Aa 

PA /ceuo> LEE fe ” " 

AVN 6) O 4 LA 1/8 

de LS. 

  

      

        

C
d
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 1 

  

Folha de informação rubricada sob n.º 1 

doP..SCO1764/85 apnEG839/85... (a) mab 

"Interessado: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

Assunto: Recorre contra decisão da Secretaria da Cultura que 

  

  
tombou o prédio da Rua Pirapitingui,l111 

: Í 

À SA, para o apensamento do processo 

SC-01118/83 e seu apenso GG 825/85 ao processo | 

VW SC-01764/85, voltando em seguida. | j | | 

CONDEPHAAT, 22/8/85 | 

' 

Í 
| 

SEFP8,DITetora, | 

já 

€ ; Nesta data foi procedida a nexaçao déste | 

expediente ao Proc. SC.01764/85,conforme solicitação supra, j 

o que foi devidamente anotaão nas respectivas fichas. 

o PO 1 

SA,Frotocolo em 27 de Agosto de 1.9305D. 

1 

Ateu PRI As Obs veia : 
Antonia Aparecida de Oliveira, T 

! 
| 

Í             
150.000 - VII1-984 ' Impr. Serv. Gráf. SICCT



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

A 
m
t
o
 

ca 
J
E
 

in
te
 

A 
6 

ac
ta

s,
 

  
1 a a ato o   

Interessado: 

Assunto: 

  

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.º Y 

doP.Cond.22365/82-B8.SC 9118/83 ,ap.GG 825/85 
  

JOÃO CARLOS MARTINS 

Estudo de tombamento das Casas situadas na rua Pirapi 

tingui nes.lll,141 e 159-Capital 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Propomos à remessa de cópia "xerox" do pro 

cesso 22.365/82, relativo ao tombamento das casas 

situadas na rua Pirapitingui nes.l111,141 e 159 nes 

ta Capital, bem como dos processos SC-01764/85- a 

— penso GG 839/85 e SC 0118/83 apenso GG 825/85, à 

Assessoria Têcnica do Governo para que se  digne 

manifestar, tendo em vista Recurso Administrativo 

dirigido ao Senhor Governador, conforme sugerido 

pela Assessoria Jurídica do CONDEPHAAT a fls.23 do 

processo SC-01764/85. 

CONDEPHAAT, 23 de agosto de 1985 

— 

  

   
MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.º Es = & 12 

  

      do... PEOCESSO SC nº1764,/ 85. (a) 

interessado: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO PAULO 

Assunto: Recorre contra decisão da Secretaria da Cultura que 

tombou o predio da Rua Pirapitingui, 111. 

Nos termos da proposta do sr. 

presidente do Condephaat, encaminhem-se OS 

autos e seus avensos, acompanhados da copia 

do processo nº 22.365/82, à Coordenado 

ria para Assuntos Administrativos, da Secre 

taria de Estado do Governo, vara os devi 

dos fins. 

GS, 27 de agosto de 1.985 

Que) 
AAA 

7/ CLAUDIO TUCCTY 

MMO/ds £f CHEFE DE GABINETE 
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PROCESSO Nº :- GG-825/85 c/aps. GG-839/85 + SC-1 118/8% + SC- 
-1 764/85 +bcopia do SC-22 365/82 

INTERESSADO:- ERNESTO DIAS DE CASTRO FILHO 

ASSUNTO :- REcorre decisão do Sr. Secretário da Cultura so 
bre o tombamento da casa de nº 141 da Rua Pira- 
pitinguy, nesta Capital. 

Encaminhe-se à A.J.G. para que se dig 

ne manifestar.   
PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, aos 

de setembro de 1 985. 

JOSE EDUARDO DE BARROS POYARES 
ASSESSOR CHEFE DA ASSESSORIA 

TÉCNICA DO GOVERNO 

CARR à a CRELTAO 
FPNSTS ; e. e nico CS e FE 

ATG/NP/mg 
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GOVERNO DO ESTADO DESÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 

ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

Processo GG-825/85 - aps. GG-839/85 + SC-1.118/83 + SC 

Parecer 2.338/85 1.764/85 + cópia do SC-22.365/82 

Interessado ERNESTO DIAS DE CASTRO FILHO 

Assunto PATRIMÔNIO ARQUEOLÓGICO, HISTÓRICO E  MONUMEN- 

TAL. Tombamento. Casas nos. 141 e 111 da rua Pi 

rapitingui, na Capital de São Paulo. Resolução 

ne 20, de 10/abr./85, do Secretário da Cultura. 

RECURSO administrativo ao Governador. Conheci- 

O mento. Procedimento regular. Proposta de indeni 

zação via expropriatória. Necessiadade de au- 

diência do Conselho de Defesa do Patrimônio His 

tórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 

Estado de São Paulo - CONDEPHAAT. 

o 
l. ERNESTO DIAS DE CASTRO FILHO, na 

qualidade de oDrLetArio do predio de no 141 da rua Pirapitin- 

qui, nesta Capital, e a Irmandade de Santa Casa de Misericordia de 

São Paulo, a Fundação Antonio Prudente, anteriormente Associação 

Paulista de Combate ao Câncer, e a Cruzada Pró Infância, condomi- 

nas do imovel consistente na casa de no 111 da mesma rua, insur- 

gem-se, mediante recurso dirigido ao Senhor Governador, respecti- 

" vamente, a fls. 2/6 deste processo GG-825/85 e fls. 2/16 do apen     
=) 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 

ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

so GG-839/85, contra a Resolução no 020, de 10 de abril de 1985, 

por via da qual o Secretário da Cultura, nos termos do artigo 19º, 

do Decreto-lei no 149, de 15 de agosto de 1969 e do decreto no 

13.426, de 16 de março de 1979, resolveu tombar, como bem culttu 

ral de interesse histórico-arquitetônico, o conjunto constituido pe 

los imóveis de nos. 111, 141 e 159 da rua Pirapitingui, nesta Ca- 

pital, por serem exemplares da lavra do arquiteto Ramos de Azeve 

do, remanescentes da arquitetura residencial neo-clâssica de in- 

(O fluência francesa do final do sêculo XIX. 

2. O processo no 22.365/82 relativo 

ao tombamento dos referidos imóveis compoe o processado, em re- 

prografia (fls. 2 à 173),nele figurando oO ato recorrido - Resolu 

ção no 20/85 - a fls. 155, com à anotação de sua publicação no 

DOE de 11/4/85. 

3 Dos autos do citado processo no 

O 22.365/82 consta a notificação e respectivos comprovantes, feita 

aos ora recorrentes a fls. 98 a 110. A contestação oposta ao tom- 

bamento pelo recorrente ERNESTO DIAS DE CASTRO FILHO está nos au 

tos SC-1118/83 (fls. 2/4), como também a fls. 122/126 do processo 

(copia) no 22.365/82, e, a dos demais ora recorrentes está a fls. 

127/139 desse mesmo processo. 

4, O CONDEPHAAT, aprovando O parecer 

do Conselheiro Carlos Alberto Cerqueira Lemos (fls. 148), em face 

das contestações apresentadas, houve por bem de confirmar o meéri     
Mod IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 

ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

  
Mod 

to do tombamento dos imoveis em questão,consoante Síntese de Deci 

são em Sessão Ordinária de 15 de outubro de 1984 - Ata no 623(Cf. 

fls. 149), 

3. A douta Consultoria Jurídica da 

Pasta da Cultura manifestou-se a fls. 150,não acolhendo as argu- 

mentaçoes expendidas nas aludidas contestações. 

6. Em seguida, o Egregio Colegiado con 

siderando que O processo se encontrava em ordem aprovou (ATA no 

625) Oo encaminhamento do expediente ao Senhor Secretário da Cul- 

tura. 

7 Expedida a Resolução ne 20/85 do 

tombamento dos imóveis em apreço a respectiva publicação foi reme 

tida aos interessados (ofícios de fls. 157/166), sendo determinada 

a fls. 167 a devida inscrição no Livro do Tombo competente. 

8. Apresentados os recursos ao Gover 

nador, foi determinada a audiência da Secretaria da Cultura (fls. 

23 do GG-839/85 e fls. 14 do GG-825/85). Todavia, em ambos os ca- 

sos não ocorreu a solicitada manifestação, salvo a providência de 

anexação de cOpia do processo 22.365/82.   9. Feito o relatório, passamos a opi 

nar. 

20: Os recursos interpostos nestes e 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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Proc.cgr=825/85 

  

SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 
ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

nos autos do apenso contra o ES objeto da Resolução ne 

20/84,do Secretário da Cultura, se fundamentam no $ 3 do artigo 

143, do Decreto no 13.426, de 16 de março de 1979, cujos artigos 

134 a 149 são aplicáveis à espécie, consoante o disposto no arti 

go 187, das Disposições Finais do Decreto no 20.955, de le de ju- 

nho de 1983. 

1X O recorrente Ernesto Dias de Cas- 

CO tro Filho, declarando sua condição de neto do arquiteto Ramos de 

Azevedo, não se conforma com o tombamento, negando, no merito,qual 

quer procedência à iniciativa, uma vez que alega a inexistência de 

valor histórico ou artistico no imóvel tombado. Quanto ao aspecto 

jurídico invoca estar o tombamento ao desamparo dos conceitos per 

missivos da medida, inscritos no Decreto-Lei Federal no 25, de no 

vembro de 1937 (art. 19). Argui a incompetência da lei estadual 

para reger a materia, e, por conseguinte, a nulidade da medida. 

De outra parte, atribui ao tombamento uma consequência obrigato- 

ria de indenização, solicitando, todavia, afinal a exclusão da ca- 

  

sa no 141 do tombamento. 

12. AS recorrentes Irmandade da San 

ta Casa de Moser icórdia de São Paulo e outras (fls. 2/16 - GG no. 

839/85), em longo arrazoado, se insurgem contra o tombamento da 

casa no 111, havida por elas a titulo de legado, porque o ato não 

atenderia aos pressupostos inseridos na legislação federal perti 

nente, que tal O Decreto lei no 25.de 1937, sobre não reunir o i-     —) móvel condições para pertencer à memória da cidade, portanto, não 

L
a
o
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Proc. GG-825/85 

SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 

ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

  

pode ser objeto de tombamento. Quanto à classificação do imóvel 

em zona Z8-200, Oo que lhe garantiria a transferência do potencial 

construtivo, alegam as recorrentes ser-lhes despicieêenda tal clas 

sificaçaãao dadas suas dificuldades financeiras para novos empreen- 

dimentos. Deixam claro que o recebimento do legado (casa nº 111) 

visaria ao beneficio de converter o bem em numerário que viria au 

xiliar o desempenho de suas atividades, conversão essa que se di- 

ficulta com o tombamento. Por último, considerando a restrição ao 

direito de propriedade que o tombamento acarreta, alinha oO pensa- 

mento dos doutos para salientar que a desapropriação seria a medi 

da acertada a ser adotada pelo Poder Público, manifestando sua 

tristeza (fls. 13) por não ter sido levada em consideração, se- 

quer, pelo CONDEPHAAT esse particular, sobre o qual ora insiste , 

buscando desconstituir o tombamento e, quando seja necessária a me 

dida, que se faça por declaração de utilidade pública e desapro - 

priação, mediante a competente indenização. 

13% Em ambas as peças recursais, a des 

peito da elegância da exposiçao dos nobres causidicos, as conclu 

soes a que chegaram, do ponto de vista do. embasamento jurídico do 

tombamento, & preciso reconhecer "data maxima venia", se alicer - 

çam em premissa falsa, que os levou à invocar a nulidade ou desca 

bimento da medida. 

14, Em verdade, O assento constitucio- 

nal da materia está no artigo 180 da Carta Magna, que assim se ins 

CrLeve: 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 
ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

  

"Art. 180 - O amparo à cultura e 

dever do Estado. 

Parágrafo unico - Ficam soba pro 

teção especial do Poder Público os documentos, 

as obras e os locais de valor histórico ou ar- 

tistico, os monumentos e as paisagens naturais 

notáveis, bem como as jazidas arqueológicas." 

15. ” No âmbito estadual, a Carta Paulis 

ta (Emenda Constitucional no 2, de 30 de outubro de 1969) dispõe: 

"Art. 128 - A lei disporá sobre o 

amparo à cultura, proteção ao patrimônio históô 

. - . e . 

rico, arqueologico, artistico e monumental e 

preservação dos locais de interesse turístico e 

de beleza particular, bem como organizará o sis 

tema estadual de desportos. 

Art. 129 - O Estado manterá o Con 

selho de Defesa do Patrimônio, Historico, Arqueo 

lógico, Artistico e Turistico do Estado, na for 

ma que a lei estabelecer." 

16. No plano federal, quando vigia a 

Carta de 10 de novembro de 1937, veio a lume o Decreto-lei no 

25, de 30 de novembro de 1937, que organizou a proteção do patri- 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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GOVERNO DO Ea TADO be SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 
ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

monio historico e artistico nacional, patrimônio esse constituido 

pelo conjunto dos bens móveis e imóveis existentes no país e cuja 

conservação seja de interesse público, quer por sua vinculação a 

fatos memoráveis da história do Brasil, quer por seu excepcional 

valor arqueológico ou etnográfico, bibliográfico ou artíistico,aos 

quais se equiparam e são também sujeitos a tombamento os monumen- 

tos naturais, bem como os sítios e paisagens que importe conser - 

var e proteger pela feição notável com que tenham sido dotados pe 

o la natureza ou agenciados pela indústria humana (art. leg e 8 29). 

17. Em comentários ao artigo 180, pará 

grafo único,da Constituição Federal, colhe-se a lição de PONTES 

DE MIRANDA (Comentários à Constituição Federal de 1967, 2a. ed. 

S. Paulo Revista dos Tribunais 1972, tomo VI, págs. 368/369) no 

seguinte sentido: 

“o Estado, para atingir os fins de 

CO que cogita a regra jurídica constitucional não 

precisa desapropriar. A limitação ao direito de 

propriedade já está em texto constitucional. To 

davia, pode haver ofensa à esfera jurídica do 

proprietário, ou do possuidor, e o artigo 153, 

S 49, ser invocâável. O ato estatal não é discri 

cionário. Há O pressuposto de ter valor artis 

tico, ou historico, ou de beleza natural, o bem 

que se tomba como monumento ou documento prote-     gido." 

/ o
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 
ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

18. Sob o aspecto da competência esta 

dual na materia, esta Assessoria Juridica, manifestando-se sobre 

o tema tombamento, emitiu no processo GG-2.582/78, erudito pare 

cer de nº 1.957/78, da lavra dos doutos Assessores Jurídicos, Dr. 

Geraldo de Campos Pacheco e Dr. Euripedes de Carvalho Pimenta, do 

qual extraimos os tópicos seguintes, elucidativos da materia ora 

posta em grau de recurso: 

"4. Os Estados inequivocamente pos 

suem competência para legislar PEA preser 

vação do patrimônio histórico, artístico e cul- 

tural. Tal poder lhes é atribuido pelo artigo 

180, paragrafo único, da Constituição Paderãa : 

uma vez que esse texto estabelece limitações ao 

direito de propriedade e transfere ao Poder PU 

blico (União, Estados e Municípios) competência, 

proporcional às respectivas esferas de autono - 

mia, para legislar acerca dessas limitaçoõoes. É 

certo que, ao legislar sobre essa matéria, OSEs 

tados nao podem sair de suas atribuições, esta- 

tuindo normas sobre o direito de propriedade , 

pois seria vedado pelo artigo 89, inciso XVII, 

"bh", da Constituição. Cabe aos Estados, no uso 

de suas prerrogativas de auto-administração, fi 

xar contornos mais precisos para a limitação que 

a Constituição impõe à propriedade dos bens per     o tencentes a essa classe especial. 

> = 
à 
a 
4 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 
ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

4,1. Pontes de Miranda esclarece 

os limites dessa competência: 

A União, os Estados-membros e Os 

Municipios tomam sob sua proteção e sob seus 

cuidados os monumentos históricos, artisticos e 

naturais, bem como as paisagens e os locais on- 

de a Natureza se revele merecedora de resguardo 

ou de aproveitamento. Uma das primeiras conse - 

quências do artigo 180, parágrafo unico, é a de 

constituir limitações ao direito de propriedade. 

No texto constitucional, como é sabido, a pro- 

priedade somente se garante dentro da lei; quer 

dizer: é a lei que lhe fixa os limites concep-   tuais. Há de haver a instituição da propriedade, 

porêm, no que consiste e até onde vai, so a lei 

o diz, e à lei, a esse respeito, tem todas as 

possibilidades. Só uma não tem: à de eliminar 

a instituição." (Boletim Centro de Estudos Proc. 

Geral do Estado, S. Paulo 4/24): 791-6, l6- 31 

dez. 1980). 

19: Assinalados, a competência legisla 

tiva estadual, seus limites, bem como as restriçoes possíveis à. 

propriedade privada, via tombamento dos bens objeto da proteção do 

Poder Público, cumpre volver à legislação estadual que rege a es-   peécie. 

” 

& 

" 
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SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 

ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

20. Assim, em complemento aos disposi- 

tivos constitucionais da Carta Paulista, artigos 128 e 129, já am 

tes e Aneeritos) foi editada a Lei no 10.247, de 22 de outubro de 

1968, que dispoós sobre a competência, organização eo funcionamen 

to do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Tu- 

ristico do Estado que, em seu artigo 29, estabeleceu competir ao 

Conselho a adoção de todas as medidas para defesa do patrimonio his 

tórico, artístico e turístico do Estado, cuja conservação se impo 

nha em razão de fatos históricos memoráveis, do seu valor folclo- 

rico, artistico, documental ou turistico, bem assim dos recantos 

paisagisticos, que mereçam ser preservados, cumprindo ao Colegia- 

do entre outras medidas: propor às autoridades competentes o tom- 

bamento dos bens referidos no citado artigo, bem como E oliGitar a 

sua desapropriação quando tal medida se fizer necessária. 

21. É vigente, no Estado de São Paulo, 

também no plano da legislação ordinária, o Decreto-lei ne 149, de 

15 de agosto de 1969, que dispoe sobre o tombamento de bens para 

a proteção do patrimônio histórico e artístico estadual. Dispõe o 

artigo 19 do citado diploma legal: 

"Artigo 19 - A SEEretariaSs da Cultu 

ra, Esportes e Turismo promoverá mediante  pro- 

posta do Conselho de Defesa do Patrimônio Histo 

rico, Artistico e Turístico do Estado, Oo tomba- 

mento de bens, móveis ou imóveis, encontrados em   seu territorio, cuja proteção, preservação OU 

É 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 

ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

  

conservação seja de interesse público em razão 

de seu valor estético ou histórico." 

22: Perfeitamente viável e possivel o 

proposito visado pelo CONDEPHAAT,. que culminou com a Resolução se 

cretarial. O tombamento é a declaração, pelo Poder Público, do 
  

valor histórico, artistico, paisagistico, cultural ou científico 

de coisas que, por essa razao, devem ser preservadas de acordo com 

a inscrição no livro próprio. É ato administrativo do Orgão compe 

tente e não função abstrata da lei. A lei estabelece normas para 

o tombamento, mas não oO realiza em cada caso. O tombamento tanto 

pode acarretar uma restrição individual quanto uma limitação ge- 

ral. É restrição individual quando atinge determinado bem - uma 

casa, por exemplo - reduzindo os direitos do proprietário ou im- 

pondo-lhe encargos; €& limitação geral quando abrange uma coletivi 
  

dade, obrigando-a a respeitar padroes urbanisticos ou arquitetôni 

cos, como ocorre com o tombamento de locais históricos ou paisa- 

gisticos. (CF. HELY LOPES MEIRELLES, "Direito Administrativo Brasileiro , 

9a. ed.,Revista dos Tribunais, S. Paulo 1982, pág. 527/528). 

23º Na espécie, o estudo € parecer ela 

borados pelo CONDEPHAAT conforme se vê a fls. 32/90, com destaque 

para as fls. 64 e seguintes e // e seguintes, harmonizam-se, quan 

to ao merito, com os fundamentos do ato de tombamento que se refe 

re e conjunto arquitetônico constituido pelos imóveis de ns. 111, 

141 e 159 da rua Pirapitingui, nesta Capital, residência e cons- 

truçõoes do arquiteto Ramos de Azevedo, por se tratar de exemplar 

de alto valor remanescente de arquitetura residencial neo-clâássi- 

7 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 

ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

ca de influência francesa do final doseculo XIX, subsistindo ain 

da na cidade de Sao Paulo. 

24. Do ponto de vista do procedimento 

jurídico não se entrevê oualquer omissão ou nulidade de ordem pro 

cessual, a ser sanada,tendo sido assegurado o amplo direito de de 

fesa. 

25 Parece-nos apropriado trazer a 

' colação Oo artigo da lavra do eminente administrativista Hely Lo- 

pes Meirelles publicado no vol. 37, de abril de 1985, da Revista 

"Administração Pública" da Secretaria da Administração, sob o titu 

lo "Tombamento e Indenização". Tratando do direito à indenização 

diz Oo articulista que "Toda vez que O Poder Público, direta ou in 

diretamente, produz o esvaziamento econômico do direito de proprie 

dade, fica obrigado a reparar o prejuízo. Não se trata de simples 

limitação administrativa, mas sim de interdição da propriedade." 

26. As conclusoes do mesmo trabalho 

citado são as seguintes: 

"Do exposto concluímos que: o tom 

bamento pode ser realizado não só pela União,co 

mo também pelos Estados e Municipios; O tombanen 

to pode ser provisório ou definitivo; Oo tombanen 

to provisorio há que ser convertido em definiti 

vo no prazo que à lei estabelecer ou em tempo 

e LA ] 

Modg 
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Proc.GG-825/85 

Parecer 2:338/85 

r | Fls. 34 FC o 

  

GOVERNO DO ADO + SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 
ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

razoavel, se a lei for omissa, sob pena de abu- 

so de poder; o tombamento, em princípio, &é gra 

tuito, mas será indenizável se causar a interdi 

ção de uso ou de exploração normal do bem tomba- 

do.” (p. 217 ob. Cit:)>: 

27. AO que se observa, no caso dos aur- 

tos o tombamento não causaria interdição do uso normal das casas 

tombadas, muito embora possa influir no valor de venda,dadas as 

restriçoes que impõe. Entretanto, muito embora se encontre demons 

CO trado o fundamento fático e legal para o tombamento, nao houve ma 

nifestação de parte do Orgão competente, no caso especialmente o 

CONDEPHAAT, no que diz respeito à defesa da espécie tombamento,sem 

indenização, dada a natureza da limitação que se impõe ao imóvel. 

A Omissao, à nosso ver, precisa ser preenchida, sendo de lembrar 

que a matéria foi invocada quando da fase de contestação e,  agor 

ra, na fase recursal,sem que houvesse qualquer espécie de contra- 

dita da parte do CONDEPHAAT e da Secretaria da Cultura, sobre O 

particular. 

CS 28. Nessas condiçoes, antes de fazer su 

bir a matéria à superior decisao do Senhor Governador, parece-nos 

essencial complementar a instrução dos autos com a manifestação tec 

nica e conclusiva ora reclamada. 

É Oo parecer, S.m. DITA 

ASSESS CC / JURÍDICA DO GOVERNO, 08 

de outubro de 1985. [AS Z 

O BARRETO     mc / Procurador do Estado-Asséssor 

De acordo com a medida proposta no parecer supra — 

remessa destes autos à Secretaria da Cultura ADI. fins 
o apontados. A. J. 6.098 / 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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' , "id | Á | 

PROCESSO Nº:- GG- 825/b5 e/hps. e 9/85 | so- 1118/83 + SC-1764 
j de 1985/ + cópia do SCL22 365/82 

| INTERESSADO: — ERNESTOCBEAS-DE Castho Find e OUTROS 
ASSUNTO :—- Recorre de decisão do Sr. Secretário da Cultura, 

sobre o tombamento da casa de nº 141 da Rua Pira 
pitinguy, nesta Capital. 

  

     

   
   
    

  

    

    

Encamínhe-se à Secretaria da Cultura, 

para que se digne manifestar, nos termos propos 

tos no parecer de fls. 22/34 da A.J.G.. 

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, aos 

de outubro de 1 985, 

— JOSÉ EDUARDO DE BARROS POYARES 
" ASSESSOR CHEFE DA ASSESSORIA 

| TÉCNICA DO GOVERNO 

ATG/NP/18Sp 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

Folha de informação rubricada sob n.º Fls. 58   

        do....FOCesso SC  noll1íôê, 63 (a) Aldo 
E 

Interessado: ERNESTO DIAS DE CASTRO FILHO. 

Assunto: 
à Rua Pirapitingui, no 141 

Ao Condephaat, para os devidos fins. 

G.S., em 22 de outubro de 1.985. 

      

  

CLAUDIO Neo 

Chefe de Gabinete 

MMO/rh. 

  

Contestação no processo de tombamento do imóvel situado 

    

150.000 - VII/-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.º 57   

P.CONDEPHAAT no Ol118/83 () do       

Interessado: ERNESTO DIAS DE CASTRO FILHO 

Assunto: Contestação no processo de tombamento do imovel situado 

      

a Rua Pirapitingui, nº 141, 

Nos termos da proposta de fls. 57, item 27 

e 28, encaminhem-se os autos ao STCR para 

manifestacçao. 

CONDEPHAAT, 30 de outubro de 1985 

PA MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA Na 
Presidente 

/lca 

150.000 - VII1-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

oo Folha de informação rubricada sob n.º 

  

  

ESDo: ndel26, 83 
GBRNESTO DIAS Di! CASTRO FILHO 

Contestação no processo de tombamento do imóvel situado 
a Rua PFiratiningui,141 . 

Interessado: 

Assunto: 

Ff 
h ; , A 

Name hto (DA eo | PAPAS q AASt e L VINDAS Ed e E A » kL 2 

4 || || k | 

i ú 

HH 1 de V ' Na 7 : 
é VAN, AT / ZA 

Í 
' 

  

  
Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

  Folha de informação rubricada sob n.º bd 

      do n.º / (a) 

Interessado: 

Assunto: 
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20 deste analise e solicitado ao CONDEPÚAAT que de manifeste tt
 Ç   na defesa da especie tombamento, sem indenização, dada a natureg   da limitação que se impõe ao imóvel. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

  Folha de informação rubricada sob n.º cs 

do n.º / (a)     

Interessado: 

Assunto: 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

no ÇÃ Folha de informação rubricada sob 

  
do n.º / (a) 

Interessado: 

Assunto: 

É o = O) nie Ls LPS ANA AA O dik õ E 5 É Ex e o 

reg stevelecidos que vifam evitar a descaracterizaçao do seu 

valor cultural. º ita cao E ? ? 
SAE DERA AAA | - ! : - 7 “ FE es Ss 

T C MSIMeunLemeNa 
EA TP 2a ey emo PA ee AA 

  
  Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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2 e 

Abe 
  , juntad...&..... nesta data, gonmento 

felha. ... de informação 

28, PLQTOERIEZ, em 36 

rubricad...º...ueos sob nº es. E 

   de..SAWUEINQ de 19.8 LL.     

(a) AdveEe- 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

Folha de informação rubricada sob n.º 2a sb 

danPrse nel118,83 tm Do 

Ernesto Dias de Castro Filho 

  

Interessado: 

Assunto: Contestação no processo de tombamento do imovel situa 

do a rua Pirapitingui, nº 141 

Retornem-se os autos ao STCR para justificar 

tecnicamente a especie do tombamento efetua- 

do. 

GP., 14 de janeiro de 1986 

Pe AIRE cc 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 
   

  

Presidente 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

Folha de informação rubricada sob n.º 6.º   

do... P.r..CONDEPHAAT....nLL8../..83.(a) SS. 

Interessado: ERNESTO DIAS DE CASTRO FILHO 

Assunto: Contestação no processo de tombamento do imovel si 

tuado à Rua Pirapitingui, 141. 

A Presidencia, 

Em atençao ao despacho desta presidencia cumpre-nos 

esclarecér que à RAE caças tecnica a espec vende 

tombamento efetuado foi amplamente realizada confor- 

me a instrução do processo de tombamento nº 22365/8?2. 

Esta justificativa alias, foi destacada pelo parecer 

do Procurador do Estado Dr. Paulo Barreto no proces- 

66825/85. 

Assim, o que se êndaga no mencionado parecer e que "não 

houve manifestaçao do orgao competente, no caso espe- 

cialmente o CONDEPHAAT, no que diz respeito a defesa 

da especie de tombamento, sem indenizaçao, dada a na-   

tureza da limitação que se impoe ao imovel". ( proc 

GG 825/85 folha 34). 

Ora, para tal materia impoe-se parecer de natureza ju- 

ridica, o qual, não cabe ao Serviço Tecnico oferecer, 

uma vez que nao dispoe em seus dquadros juristas hnabl 

litados para tanto, nem essa e sua atribuiíicçao. 

Nao obstante, nao deixamos de opinar sóbre as implica 

çoes do tombamento conforme folhas 63 e 614. 

Desconhecemos alias, caso em que o tombamento seja asso 

ciado a indenizaçao. Todavia, em se tratando de afe 

ta a analise juridica entendemos que a presente ques- 

tao deva ser encaminhada a instancia competente, tendo       

150.000 - VIII-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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En 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.º Uh 6 O 

do. n.º / (a) 

  

    

Interessado: 

Assunto: 

sido cumpridos os esclarecimentos que cabiam ao SICFR. 

STCR, 26 de fevereiro de 1986. 

MIMO 
MARCOS JOSE CARRILHO 

Diretor Tecnico SUuDScCciEuco 
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Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

— Rubricada sob n.º 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

fi. | 
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E | o 7 

Y É EN / 
O AS je NE o 

IREI A 
ES LIA-F 

  

INT.: ERNESTO DIAS DE CASTRO FILHO 

ASS.: Contestação no processo de tombamento do imóvel situado na Rua 
Pirapitingui, nº141 — Capital. 

     
endo em vista o tempo decorrido, à SA para apensar 
Oi processo 22.365/82. 
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  É ROBERTO F. MELHEM 
| Preésidente 
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